
25/04/2019

Número: 0800390-65.2018.8.20.5112 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

 Órgão julgador: 2ª Vara da Comarca de Apodi 
 Última distribuição : 17/07/2018 

 Valor da causa: R$ 4.050,00 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ANTONIO NOBRE DE ALBUQUERQUE BISNETO (AUTOR) WANDER ALISON COSTA DOS SANTOS (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA

(ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

28793
635

17/07/2018 17:08 Procuração Procuração

28793
653

17/07/2018 17:08 Declaração de Hipossuficiência Documento de Comprovação

28793
665

17/07/2018 17:08 Dcos Pessoais Documento de Identificação

28793
675

17/07/2018 17:08 Comprovante de Residência Documento de Comprovação

28793
684

17/07/2018 17:08 Boletim de Ocorrência Documento de Comprovação

28793
688

17/07/2018 17:08 Prontuários Documento de Comprovação

28793
699

17/07/2018 17:08 11005481 Documento de Comprovação

28793
725

17/07/2018 17:08 12196180 Documento de Comprovação

28802
590

18/07/2018 10:21 Certidão Certidão

28808
876

24/07/2018 12:08 Despacho Despacho

29259
456

01/08/2018 14:30 Citação Citação

31779
907

10/09/2018 08:59 AR - JT572684467BR Aviso de recebimento

32102
690

14/09/2018 17:15 Habilitação em processo Petição

32102
702

14/09/2018 17:15 2516245 PETIÇÃO DE HABILITAÇÃO ANTONIO
NOBRE DE ALBUQUERQUE BISNETO.pdf

Outros documentos

32102
708

14/09/2018 17:15 2516245 CONTESTAÇÃO ANTONIO NOBRE DE
ALBUQUERQUE BISNETO REGULAÇÃO 1

Contestação

32102
716

14/09/2018 17:15 2516245 PAD Outros documentos

32102
720

14/09/2018 17:15 Rueda & Rueda - PE - NOVO Substabelecimento

32102
730

14/09/2018 17:15 2 -Procuração Interna Seguradora Líder 2018 - novo Substabelecimento

32102
734

14/09/2018 17:15 PROCURAÇÃO - TODAS AS SEGURADORAS -
NOVO

Substabelecimento



32102
737

14/09/2018 17:15 SUBSTALECIMENTO LIDER - RUEDA - NOVO Substabelecimento

32102
741

14/09/2018 17:15 Substabelecimento Atualizado - Natal - 22 08 2014 Substabelecimento

32102
746

14/09/2018 17:15 MARISTELLA-2 Substabelecimento

33497
982

09/10/2018 14:17 Intimação Intimação

33964
826

19/10/2018 21:55 Petição Petição

33964
828

19/10/2018 21:55 Impugnação a Contestação Outros documentos

39895
722

27/02/2019 11:11 Intimação Intimação

39895
726

27/02/2019 11:11 Intimação Intimação

40379
432

12/03/2019 11:15 AR - JT849792488BR Aviso de recebimento
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Rio de Janeiro, 19 de Maio de 2017

Carta n°: 11005481

A/C: ANTONIO NOBRE DE ALBUQUERQUE BISNETO

Sinistro: 3170169848 ASL-0116700/17
Vitima: ANTONIO NOBRE DE ALBUQUERQUE BISNETO
Data Acidente: 23/01/2016
Natureza: INVALIDEZ
Procurador: DEBORA SONALI PEREIRA DE OLIVEIRA

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: ANTONIO NOBRE DE ALBUQUERQUE BISNETO
Valor: R$ 4.725,00
Banco: 001
Agência: 000000892-3
Conta: 000010024594-3
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 4.725,00

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros inferiores 70%

Graduação: Em grau médio 50%

% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 70%) 35,00%

Valor a indenizar: 35,00% x 13.500,00 = R$ 4.725,00

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 04 de Janeiro de 2018

Carta n°: 12196180

A/C: ANTONIO NOBRE DE ALBUQUERQUE BISNETO

Nº Sinistro: 3170169848
Vitima: ANTONIO NOBRE DE ALBUQUERQUE BISNETO
Data do Acidente: 23/01/2016
Cobertura: INVALIDEZ
Procurador: DEBORA SONALI PEREIRA DE OLIVEIRA

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: ANTONIO NOBRE DE ALBUQUERQUE BISNETO
Valor: R$ 4.725,00
Banco: 001
Agência: 000000892-3
Conta: 000010024594-3
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 4.725,00

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros inferiores 70%

Graduação: Em grau médio 50%

% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 70%) 35,00%

Valor a indenizar: 35,00% x 13.500,00 = R$ 4.725,00

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Apodi

BR 405, KM 76, Portal da Chapada, APODI - RN - CEP: 59700-000

 

Processo nº: 0800390-65.2018.8.20.5112

 

CHECK-LIST INICIAL DE PROCESSO

Em análise inicial do presente feito foram constatados pela Secretaria Judiciária os requisitos
necessários abaixo descritos, sendo assinalado(s) com 'X' a(s) irregularidade(s) encontrada(s), se

:existente(s)

[OK] Pagamento de custas processuais (FDJ e/ou FRMP) ou Pedido de Gratuidade Judiciária,
acompanhado de declaração de hipossuficiência ou outro documento hábil;

[OK] Endereço completo da parte requerida; 

[OK] Documentos pessoais da parte autora/exequente;  

[OK] Instrumento procuratório em favor do(a) subscritor(a) da inicial;

[OK] Assinatura do autor no instrumento procuratório;  

[OK] Valor da causa;

[OK] Valor da causa considerando o proveito econômico;

[OK] Comprovante de residência;

[OK] Em caso de Seguro DPVAT, Comprovante da negativa no acionamento prévio da seara
administrativa, considerando os precedentes recentes do Supremo Tribunal Federal em sede de
repercussão geral (RE 839314, RE 938348, RE 938340 e RE 826890).

Em caso de ALVARÁ JUDICIAL:
[NA]  declaração de inexistência de bens a inventariar, nos moldes definidos no Decreto nº. 85.845, de 26
de março de 1981;

[ ] Certidão de inexistência de dependentes habilitados perante a previdência social;NA

[ ] Declaração na inicial/autos de que inexistem outros herdeiros necessáriosNA

Nas EXECUÇÕES FISCAIS:
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[ ]  Certidão de dívida ativa de todos os débitos cobradosNA

 

Apodi/RN,18 de julho de 2018

MADSON VINICIUS FIGUEIREDO LOPES

Servidor(a)

*NA: Não se Aplica
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Apodi

BR 405, KM 76, Portal da Chapada, APODI - RN - CEP: 59700-000

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0800390-65.2018.8.20.5112

 

 

AUTOR: ANTONIO NOBRE DE ALBUQUERQUE BISNETO

 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
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DESPACHO

 

 

 

 

 

Vistos em correição.

 

Defiro a gratuidade judiciária em favor da parte autora.

 

 

Da análise da inicial, verifica-se de logo a necessidade de prova pericial, motivo pelo qual, diante da

regularidade anual da realização do Mutirão DPVAT, a perícia deverá ser realizada no referido mutirão,

ficando autorizada a inclusão deste processo na lista, tão logo seja feita a citação.

 

 

Nesse ínterim, inicialmente deixo de marcar audiência prévia de conciliação, prevista no art. 334 do CPC,

tendo em vista a sua realização por ocasião do Mutirão DPVAT, que tem obtido bastante sucesso na

resolução amigável dos processos.
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Dito isto, proceda-se da seguinte forma:

 

 

 

 

Cite-se a parte requerida para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de serem considerados

verdadeiros os fatos aduzidos na inicial.

 

 

Havendo questões preliminares, reconvenção e/ou alegação de fatos impeditivos, modificativos ou

extintivos do direito autoral, ouça-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

 

Em seguida, inclua-se o feito para conciliação no Mutirão DPVAT, ocasião em que também será realizada

a perícia.

 

 

Após, retornem os autos conclusos, nos termos do art. 352 e 353 do CPC.

 

 

 

 

Providências necessária a carga da Secretaria Judiciária.

 

 

Cumpra-se.
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Apodi/RN, 24 de julho de 2018.

 

 

 

 

 

 

TATHIANA FREITAS DE PAIVA MACEDO

 

 

Juíza de Direito Substituta
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Apodi

BR 405, KM 76, Portal da Chapada, APODI - RN - CEP: 59700-000

CARTA DE CITAÇÃO

Ao(À)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Rua Senador Dantas, 74, 5 Andar, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

De ordem do Exmo(a). Sr(a). Dr(a). TATHIANA FREITAS DE PAIVA MACEDO, MM Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara da Comarca de Apodi, na forma da lei.

Manda, pela presente, extraída dos autos do processo infra-identificado, na conformidade do despacho no
final transcrito e da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, CITAR essa seguradora, por seu representante legal, para,
querendo, contestar a ação no prazo de quinze (15) dias.

ADVERTÊNCIA: Caso não seja contestada a ação, serão tidos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor (art. 285 do CPC).

OBSERVAÇÃO: A visualização das peças processuais, bem como as especificações da petição inicial, dos documentos que a
acompanham e do despacho judicial que determinou a citação (artigo 225, incisos II e V, do Código de Processo Civil), poderá
ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça na internet, no endereço
https://pje.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, utilizando o código xxxxxxxxxx, sendo considerada
vista pessoal (artigo 9º, § 1º, da Lei Federal n. 11.419/2006) que desobriga sua anexação.

Ressalte-se que este processo tramita em maio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a junta de de quaisquer
documentos por meio físico quando houver o patrocínio de advogado.

É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 1,5 Mb (megabytes). O único formato de
arquivo compatível com o sistema PJe é o ".pdf".

 

Processo: 0800390-65.2018.8.20.5112

Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autor: AUTOR: ANTONIO NOBRE DE ALBUQUERQUE BISNETO

Réu: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.   

DESPACHO/DECISÃO: "[EM ANEXO]."
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2ª Vara da Comarca de Apodi
BR 405, KM 76, Portal da Chapada, APODI - RN - CEP: 59700-000

Processo: 0800390-65.2018.8.20.5112

2ª Vara da Comarca de Apodi

BR 405, KM 76, Portal da Chapada, APODI - RN - CEP: 59700-000

Processo: 0800390-65.2018.8.20.5112

Destinatário: 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Rua Senador Dantas, 74, 5 Andar, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
20031-205

Destinatário:

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Rua Senador Dantas, 74, 5 Andar, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
20031-205

APODI/RN, 1 de agosto de 2018.

LACY LUCENA BARRA
Auxiliar Ténico

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

 

 

 

 

.
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CONTESTAÇÃO.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA 

DE APODI/RN. 

 

 

 

Processo nº 0800390-65.2018.8.20.5112 (Processo Eletrônico) 

 

 

 

PARTE AUTORA: ANTONIO NOBRE DE ALBUQUERQUE BISNETO 

PARTE RÉ: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

S/A

  

 

ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, brasileiro, 

casado, advogado inscrito na OAB/RN nº 1066-A, vem, perante Vossa Excelência 

requerer a competente HABILITAÇÃO nos autos da ação em epígrafe, mediante 

juntada dos documentos em anexo. 

 

 

Na oportunidade, requer a V. Exa.  que todas as intimações 

e/ou publicações sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do Advogado 

ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, OAB/RN nº 1066-A, com escritório 

no endereço expresso no timbre desta, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

 

Pede Deferimento. 

De Recife/PE para Apodi/RN, 13 de setembro de 2018. 

 

 

OAB/RN nº 1066-A 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE 

APODI/RN. 

 

 

 

Processo nº 0800390-65.2018.8.20.5112 (Processo Eletrônico) 

 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, 

empresa seguradora com sede à Rua Senador Dantas n.º 74, 5º andar, Centro, Rio de 

Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 09.248.608/0001-04, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA, que lhe promove ANTONIO NOBRE DE ALBUQUERQUE BISNETO, vêm, mui 

respeitosamente e tempestivamente, à presença de Vossa Excelência apresentar sua 

CONTESTAÇÃO, com arrimo no art. 335 e seguintes do NCPC,  pelas razões de fato e de 

direito a seguir aduzidas, esclarecendo, nos termos e para os fins do art. 334 do novo 

Código que, antes da conclusão da prova pericial, não tem interesse na composição 

consensual da lide. 

Preliminarmente, requer a V. Exa. que todas as intimações e/ou 

publicações sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do Advogado ANTONIO 

EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, OAB/RN nº 1066-A, com escritório no endereço 

expresso no timbre desta, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

I| DAS ALEGAÇÕES AUTORAIS 

 

Alega a parte autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente 

de trânsito ocorrido em 23/01/2016, alegando em síntese que do sinistro ocorrido restou 

inválido permanente em virtude de lesão em membro. 

 

Aduz ainda que, de posse de toda documentação necessária, realizou 

pedido administrativo referente ao valor da indenização correspondente ao Seguro 

Obrigatório de Veículos – DPVAT, e após a devida análise da documentação apresentada a 

Num. 32102708 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18091417140283700000031024767
Número do documento: 18091417140283700000031024767



 
 
 

2| 

 

 
 

seguradora ré efetuou o pagamento da verba indenizatória no importe total de R$ 

4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais) valor este correspondente ao 

percentual da invalidez PARCIAL e permanente da Parte Autora. 

Irresignada, ingressou na via judicial, pleiteando a complementação 

da indenização por entender ser devida. 

Ora, Excelência, não há que ser acolhido o valor alegado pela parte 

autora, ditos como corretos, para apreciação do teto indenizável, já que fora pago quantia 

referente à porcentagem lesionada apurada no caso apresentado. Conforme será 

demonstrado em tópico oportuno. 

 

Destarte, sendo a invalidez graduada, de acordo com a Lei 6.194/74, o 

cálculo da reparação deve ser proporcional ao grau de invalidez, bem como a sua 

repercussão. Cuida-se de uma exigência do PRINCÍPIO DA IGUALDADE, que não admite 

sejam tratadas igualmente situações desiguais. 

 

Por fim, ressalta esta seguradora, ora Ré, que se deve atentar para o 

fato de que a parte autora deve demonstrar provas do alegado na exordial, para não alegar 

fatos sem fazer a devida comprovação, como DETERMINADO POR LEI, induzindo assim 

este Juízo em erro. 

 

II| DA REALIDADE DOS FATOS 

 

 

Ocorre que, conforme antecipado pela própria Parte Autora, após o 

aviso do sinistro e a sua devida regulação, fora realizado pagamento da indenização 

devida, em esfera administrativa, com base na lesão apurada a partir da documentação 

apresentada pela Parte demandante. 

 

Após parecer técnico administrativo, apurou-se que a invalidez da 

Parte Autora, em que pese ser permanente, é apenas parcial. Desta feita, houve pagamento 

administrativo de acordo com o grau da lesão sofrida pela parte demandada. 
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No Laudo Administrativo foi verificado que a lesão suportada pela 

parte autora, corresponde a lesão em MEMBRO INFERIOR ESQUERDO, grau de 50% 

(cinquenta por cento), o que equivale a quantia de R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos 

e vinte e cinco reais), valor este pago, conforme restará comprovado. 

 

                           Vê-se que o VALOR MÁXIMO INDENIZÁVEL para Perda anatômica e/ou 

funcional completa de um dos membros inferiores é no importe de R$ 9.450,00 (nove mil, 

quatrocentos e cinquenta reais).  

 

DANOS CORPORAIS 

SEGMENTARES (PARCIAIS) 

OUTRAS REPERCUSSÕES EM 

ÓRGÃOS E ESTRUTURAS 

CORPORAIS 

PERCENTU

AL DA 

PERDA (%) 

 

TOTAL 

(100%) 

 

INTENSA 

(75%) 

MÉDIA 

(50%) 

LEVE 

(25%) 

RESIDU

AL 

(10%) 

Perda anatômica e/ou funcional 

completa de um dos membros 

inferiores 

70 
R$ 

9.450,00 

R$ 

7.087,50 

R$ 

4.725,00 

R$ 

2.362,50 

R$ 

945,00 
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   Uma vez diagnosticada que a lesão sofrida pela parte autora 

correspondente ao percentual de 50% (cinquenta por cento), o que equivale a quantia de 

R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais), valor este pago, conforme restará 

comprovado. 

 

DANOS CORPORAIS 

SEGMENTARES (PARCIAIS) 

OUTRAS REPERCUSSÕES EM 

ÓRGÃOS E ESTRUTURAS 

CORPORAIS 

PERCENTU

AL DA 

PERDA (%) 

 

TOTAL 

(100%) 

 

INTENSA 

(75%) 

MÉDIA 

(50%) 

LEVE 

(25%) 

RESIDU

AL 

(10%) 

Perda anatômica e/ou funcional 

completa de um dos membros 

inferiores 

70 
R$ 

9.450,00 

R$ 

7.087,50 

R$ 

4.725,00 

R$ 

2.362,50 

R$ 

945,00 

 

Neste sentido, a Seguradora Ré efetuou devidamente o pagamento 

administrativo no valor de R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais), 

em conformidade ao percentual diagnosticado da invalidez acometida pela parte 

autora. Vejamos:  
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É importante ressaltar que esta Seguradora Ré procedeu ao 

pagamento administrativo de valor correspondente à lesão suportada pelo 

demandante, de acordo com a legislação especial que trata do seguro obrigatório, 

tendo procedido ao pagamento correspondente ao grau da lesão constante da tabela 

contida na Lei 11.945/09, não havendo razão ou fundamento jurídico que permita que 

a demandante receba uma indenização no valor máximo, razão pela qual a presente 

demanda deverá ser julgada improcedente. 

 

III| DAS PRELIMINARES 
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III.1| DA AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO IMPRESCINDIVEL AO EXAME DA QUESTÃO - 

LAUDO DO IML 

 

Ao analisar os fatos trazidos na peça vestibular constata-se que a parte 

autora alega ter sofrido acidente automobilístico, o qual restou inválido 

permanentemente, pretendendo assim o recebimento da indenização do seguro DPVAT.  

Pois bem. Conforme o disposto no art. 5º, § 5º da lei nº 6.194/74, com 

a alteração imposta pela medida Provisória nº 451/08, cabe à parte autora instruir a 

inicial com o documento médico quantificando as lesões, apontando o percentual a ser 

aplicado ao valor da cobertura. Senão vejamos: 

 

§ 5º - O instituto médico legal da jurisdição do acidente 

também quantificará as lesões físicas ou psíquicas 

permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em 

laudo complementar, no prazo médio de noventa dias do 

evento, de acordo com os percentuais da tabela das 

condições gerais de seguro de acidente suplementada, nas 

restrições e omissões desta, pela tabela de acidentes do 

trabalho e da classificação internacional das doenças.” 

 

  Nesse sentido é o entendimento dos nossos Tribunais: 

A Lei nº 11.945/2009, que alterou o art. 3º da Lei nº 

6.194/74, exige a instrução da inicial de cobrança do seguro 

obrigatório com laudo do IML, para comprovar o grau de 

incapacidade da vítima (Tribunal de Justiça de Minas Gerais. 

Apelação Cível nº 1.0433.11.024892-2/001. Relatora. 

Evangelina Castilho Duarte). 

PROCESSO CIVIL.DPVAT. IMPOSSIBILIDADE DE DECIDIR A 

DEMANDA SEM O GRAU DE INVALIDEZ. LAUDO MEDICO 

PARTICULAR. PROVA UNILATERAL INVALIDA. NECESSIDADE 
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DE LAUDO DO IML. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1.Impossibilidade 

de decidir a causa sem a quantificação das lesões com o laudo 

do IML, no presente caso, o apelante não fez requisição para 

perícia médica. 2. Laudo médico particular que não constituiu 

o grau de lesões sofridas pelo autor, além disso, trata-se de 

prova unilateral, elaborada sem o crivo do contraditório, não 

podendo ser considerada. Precedentes STJ. 3.Aplicação da 

súmula 474 do STJ, necessidade de quantificação do grau da 

lesão. 4.Apelação improvida. 5.Decisão Unânime. (TJ-PE - APL: 

496813920108170001 PE 0049681-39.2010.8.17.0001, 

Relator: Stênio José de Sousa Neiva Coêlho, Data de 

Julgamento: 12/12/2012, 5ª Câmara Cível, Data de Publicação: 

233) 

 

 É sabido que o pagamento do seguro obrigatório DPVAT é vinculado ao 

grau da invalidez permanente, inclusive fixado por Resolução do Conselho Nacional de 

Seguros Privados - CNSP, com fundamento no caput do artigo 12 da Lei nº 6.194/74 que 

normatiza, razão pela qual torna-se imprescindível a comprovação da quantificação da 

lesão sofrida no acidente automobilístico para fins de gradação ao valor indenizatório. 

 Desta feita, analisando atentamente os presentes autos, constata-se 

que não fora juntado aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal certificando, com a 

exatidão que a lei determina, o percentual de invalidez da parte autora e qual o grau de 

redução funcional que porventura atingiu a mesma, elementos imprescindíveis para que 

se possa fixar, de maneira correta, a indenização devida, de acordo com tabela específica, 

como previsto em lei e normas disciplinadoras.  

 

Assim, tendo em vista que a parte autora declina a apresentar 

documento imprescindível para a propositura da demanda, comprovando devidamente a 

alegada invalidez, bem como o grau da lesão para fins de apuração do quantum devido, 

roga a esse MM Juízo pela extinção do feito, inclusive em conformidade ainda ao artigo 
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319, inciso VI e 320, do Novo Código de Processo Civil em que determina que compete à 

parte autora instruir a petição inicial, com provas indispensáveis para comprovar suas 

alegações. 

Caso não haja cumprimento pela parte autora, de rigor a aplicação 

do parágrafo único do art. 321 e, por conseguinte, a rejeição da pretensão inicial, julgando 

extinta a ação na forma do art. 485, inciso I e IV, todos da Lei Adjetiva Civil. 

  

III.2| FALTA DE INTERESSE DE AGIR ANTE A EXISTÊNCIA DE QUITAÇÃO EM SEDE DE 

REGULAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 

 Mesmo que ultrapassada a argumentação já trazida à baila, há 

também de se trazer a colação, nem que seja apenas por amor ao debate, os motivos pelos 

quais deve a presente demanda ser extinta sem resolução de mérito por falta de interesse 

de agir do autor, ante a plena e total quitação dada em sede de regulação administrativa. 

 

 Como bem restou comprovado nos autos, o demandante já recebera 

o que lhe era devido, tendo em vista que após rigoroso tramite de regulação 

administrativa, lhe fora realizado pagamento referente a indenização securitária do 

Seguro Obrigatório, em total consonância com o que determina a Legislação vigente. 

 

 Ainda, há de se ressaltar que o demandante, quando do pagamento 

supra mencionado, deu plena, geral e irrestrita quitação dos valores a que tinha direito, 

sem qualquer ressalva, dando vazão a caracterização do ato jurídico perfeito e acabado, 

não restando nada mais a receber da demandada. 

 

 É a interpretação que se abstrai da leitura dos Arts. 319 e 320 do 

Código Civil. Veja-se: 

 

“Art. 319. O devedor que paga tem direito a quitação regular, e 

pode reter o pagamento, enquanto não lhe seja dada.” 
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“Art. 320. A quitação, que sempre poderá ser dada por instrumento 

particular, designará o valor e a espécie da dívida quitada, o nome do 

devedor, ou quem por este pagou, o tempo e o lugar do pagamento, 

com a assinatura do credor, ou do seu representante. 

 

Parágrafo único. Ainda sem os requisitos estabelecidos neste 

artigo valerá a quitação, se de seus termos ou das circunstâncias 

resultar haver sido paga a dívida.” 
(Grifos nosso) 

 

Quanto a matéria ora tratada, leciona a ilustre Maria Helena Diniz1 que 

“(...) a prova do pagamento é a quitação, que consiste num documento em que o credor ou 

seu representante, reconhecendo ter recebido o pagamento de seu crédito, exonera o 

devedor da obrigação”, e que “tal quitação engloba a quitação dada por meios eletrônicos 

ou por quaisquer formas de comunicação a distancia, assim entendida aquela que permite 

ajustar negócios jurídicos e praticar atos jurídicos sem a presença corpórea simultânea 

das partes ou de seus representantes”. Indo mais além, afirma que mesmo que a quitação 

não contenha os requisitos exigidos no caput do art. 320, terá validade se de seus termos 

ou das circunstancias se puder inferir que o débito foi pago e o devedor exonerado. Em 

caso de dúvida, o julgador poderá admitir o pagamento de dívida, mediante depósito 

bancário feito pelo devedor em conta-corrente do credor, no qual, em regra, não há 

menção de débito pago”. 

 

 Indo mais além, ressalta Silvio de Salvo Venosa2, que se ressalva 

alguma for feita no instrumento de quitação, entende-se que esta engloba todo o débito.  

 

No caso telado, confessa a parte autora já ter recebido os valores 

devidos a título de indenização, restando por esse motivo inviabilizada a pretensão de 

recebimento de indenização complementar. É exatamente este o entendimento externado 

pelo STJ: 

 

                                                           
1 Diniz, Maria Helena. Código Civil anotado/Maria Helena Diniz – 15. ed. rev. e atual. – São Paulo, 2010. Pags. 

304 e 305. 
2Venosa, Silvio de Salvo. Direito civil: teoria geral das obrigações e teoria geral dos contratos/ Silvio de Salvo 

Venosa. – 10. ed. – São Paulo: Atlas, 2010. – (Coleção direito Civil; v. 2). Pag. 198. 
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“Processo civil. defensoria pública. assistência judiciária. resolução 

da procuradoria-geral do estado de são paulo. diferença entre os 

honorários arbitrados judicialmente e o constante da resolução pge-

sp. cobrança. impossibilidade. precedente. O advogado que aderiu 

aos critérios estabelecidos na citada Resolução da Procuradoria-

Geral, recebendo os honorários respectivos sem ressalvas e dando 

plena, geral e irretratável quitação, não pode pleitear qualquer 

diferença do Estado. Inocorrência de violação do art. 22 da Lei 

8906/94. Recurso especial improvido.” (STJ RESP 280169 / SP; 

RECURSO ESPECIAL 2000/0099240-2,DJ DATA:05/08/2002 

PG:00233 RSTJ VOL.:00160 PG:00203, Min. FRANCISCO PEÇANHA 

MARTINS, 23/04/2002, T2 - SEGUNDA TURMA). 

 

 Isto posto, resta evidente a falta de interesse de agir, uma vez que a 

indenização securitária foi totalmente adimplida em sede de regulação administrativa, 

não restando ao autor nenhum direito creditório em face da demandada. 

 

IV| DO MÉRITO 

 

Afora as questões processuais acima declinas, outras, de mérito, impõem 

a improcedência dos pedidos formulados pela PARTE AUTORA. 

Nos itens seguintes, esta SEGURADORA RÉ procederá com o combate dos 

itens de defesa alegados pela PARTE AUTORA em sua Exordial, comprovando a 

inconsistência de seus argumentos e a necessidade de reconhecimento da improcedência 

total da ação promovida perante este MM. Juízo: 

 

IV. 1| DA APLICABILIDADE DAS SÚMULAS 474 E 544 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

– INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL – NECESSIDADE DE GRADUAÇÃO DA LESÃO 

 

 

A presente demanda tem por objeto a cobrança de indenização 

securitária decorrente de acidente de trânsito coberto pelo Seguro Obrigatório DPVAT, sob 

a alegação de suposta invalidez permanente. 
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É certo que nos casos de invalidez permanente há que se apurar o grau 

da lesão suportada pela vítima, mediante laudo médico pericial exarado pelo IML, podendo 

ser total ou parcial e, se parcial, completa ou incompleta. 

 

Mesmo antes da edição da Lei 11.945/09, que instituiu a tabela de 

graduação da invalidez, a Lei 6.194/74 já havia previsto o critério da proporcionalidade 

em seu art. 3º, “b”, e art. 5º, §5º, para quantificar as lesões. 

 

Ademais, a tese da proporcionalidade teve como leading case no STJ o 

Resp. 1119614/RS, 4ª Turma, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, lecionando o seguinte:  

 

“(...) I – Em caso de invalidez parcial, o pagamento do 

seguro DPVAT deve, por igual, observar a respectiva 

proporcionalidade (...)”. 

 

Corroborando com a decisão supra, o STJ pacificou o entendimento de 

que as indenizações securitárias pagas a título de seguro DPVAT, em casos de invalidez 

permanente parcial, devem ser verificadas de acordo com a proporcionalidade do grau de 

invalidez, de acordo com a Súmula 474: 

 

“A indenização do Seguro DPVAT, em caso de invalidez 

parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional 

ao grau de invalidez.” 

 

Para se apurar o grau de invalidez e adequar a lesão ao pagamento da 

indenização devida, criou-se a tabela de quantificação do dano que passou a vigorar por 

meio da edição da Lei 11.945/09. 

 

Para embasar seu pedido a parte autora sustenta que sua pretensão 

encontra-se amparada pela Lei nº 6.194/74, a qual prevê a indenização no valor de ATÉ 

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) para os casos de invalidez permanente, 
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devendo-se observar que a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, 

classificando-a em total ou parcial, sendo esta última subdividida em completa (100%) e 

incompleta (10, 25, 50 e 75%). 

 

É o que se ver: 

 

Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 

regras que se seguem, por pessoa vitimada:  

        (...) 

        II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 

caso de invalidez permanente; e 

        III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica 

e suplementares devidamente comprovadas.  

 

§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste 

artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as 

lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam 

suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida 

terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total 

ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em 

completa e incompleta, conforme a extensão das perdas 

anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:   

        I - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente 

enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais 

previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao 

valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao 

valor máximo da cobertura; e  
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        II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda 

anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste 

parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 

proporcional da indenização que corresponderá a 75% 

(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão 

intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média 

repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve 

repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez 

por cento), nos casos de sequelas residuais.  (grifo nosso) 

 

Sendo assim, a Legislação é bastante clara ao dispor que em casos 

de invalidez permanente, o pagamento será em conformidade com a lesão suportada 

pelo autor, bem como o grau de invalidez apurado em laudo pericial. 

 

Assim, vale ressaltar que a parte autora não faz jus a verba 

indenizatória integral, referente à indenização de seguro DPVAT, visto tratar-se o caso em 

questão de invalidez parcial, acrescentando a ré que o entendimento do Superior Tribunal 

de Justiça está em consonância com o art. 5º, §5º da lei 6.194/74, onde se depreende que 

o laudo pericial, exarado pelo IML, deverá ser apresentado com a indicação do grau e 

percentual da invalidez para fins de indenização.  

 

Inconteste a relevância da supracitada tabela para a realização do 

cálculo das indenizações do seguro obrigatório DPVAT, conforme corroborado com a 

recente Súmula 544 publicada pelo STJ em 31/08/2015, que ressalta a validade da 

aplicação da tabela do CNSP inclusive na hipótese de sinistros anteriores a publicação da 

MP 451/2008, senão vejamos: 

“Súmula 544 - É válida a utilização de tabela do 

Conselho Nacional de Seguros Privados para 

estabelecer a proporcionalidade da indenização do 

seguro DPVAT ao grau de invalidez também na hipótese 
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de sinistro anterior a 16/12/2008, data da entrada em 

vigor da Medida Provisória n. 451/2008.” 

 

Certo de que o autor não juntou à exordial documento hábil a 

comprovar a extensão do dano sofrido, tem-se pela total improcedência do pleito autoral, 

visto que o pagamento da indenização securitária em sua integralidade é devido apenas 

nos casos em que constatada a invalidez permanente total.  

 

Dessa forma, dever-se-ia a parte autora comprovar a 

proporcionalidade do grau de invalidez suportado, o que não restou evidenciado nos autos, 

fulminando, assim, com toda e qualquer pretensão a uma indenização integral. 

 

Posto isto, requer-se, acaso verificada a existência de invalidez, seja 

observado o disposto na Súmula acima citada, devendo-se levar em consideração a 

graduação da lesão da parte demandante para fins de liquidação da indenização 

securitária.  

 

IV.2| EXTINÇÃO DO FEITO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - QUITAÇÃO TOTAL EM VIA 

ADMINISTRATIVA 

 

É incontroverso na presente demanda que a parte autora recebeu 

efetivamente na esfera administrativa o pagamento da indenização oriunda do Seguro 

Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em questão.  

 

  Excelência, a parte Autora vem requerer perante este Juízo 

reajuste no valor da indenização securitária, uma vez que já recebeu 

administrativamente a quantia de R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco 

reais), conforme se pode inferir em peça exordial apresentada pela parte autora.  

 

No caso, tem-se uma situação clara de pura e irrestrita a liquidação do 

seguro DPVAT, com a consequente extinção da obrigação indenizatória, uma vez que o 
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pagamento fora devidamente realizado conforme documentação em anexo e confissão da 

própria Parte Autora. 

  

Pois, ocorre que com o procedimento adotado quando do pagamento 

da indenização, temos caracterizado o ato jurídico perfeito e acabado, dando-se quitação 

geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro, ou seja, a ora ré. 

 

Sucede que, em posse da documentação indicada, a parte Autora já 

socorreu a esta Seguradora, afim de pugnar pelo recebimento da indenização, o que fora 

devidamente realizado. 

 

Desta feita, faz-se necessário observar o total descabimento da 

demanda pleiteada, que vem apenas utilizar-se do Judiciário com o intuído de ludibria-lo, 

acionando a máquina jurisdicional afim de gastar apenas tempo e dinheiro que poderiam 

estar sendo investidos em casos que merecerem, de fato, amparo legal e atenção desde 

Magistrado.  

 

Subsistindo óbice intransponível ao suposto direito da parte autora, 

deve o feito ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com fundamento 

nos Arts. 17º e 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil de 2015. 

 

IV.3| DO INTERESSE NA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL E DA GARANTIA DO DIREITO DE 

DEFESA: 

 

Como se sabe, a indenização do Seguro DPVAT, em casos de invalidez 

permanente, deve ser paga em conformidade com o alegado através de perícia médica. 

Certo é que, todos os casos de indenização por invalidez, deverão passar por rigorosa 

perícia médica, para que seja verificado o GRAU de debilidade do membro afetado, em 

absoluta consonância com a Lei, que estipula o percentual máximo para cada caso. 
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Excelência, é de total interesse desta Seguradora, ora ré, a 

produção de prova pericial, pois estamos diante de uma divergência que somente 

poderá ser dirimida com a realização de tal exame. 

Ocorre que, a parte autora jamais poderia afirmar estar inválida 

totalmente, sendo que este fato só poderá ser comprovado com o Laudo de Exame Pericial, 

eis que urge a imperiosa necessidade da realização de prova pericial. 

Desta feita, a parte Ré informa que tem total interesse na realização 

da prova pericial, dirimindo assim as dúvidas que pairam sobre o direito autoral. 

 

IV.4| DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA  

 

Com relação aos juros de mora, bem como a correção monetária, em 

caso de eventual condenação, o que definitivamente não espera, é imprescindível que seja 

analisada a questão acerca da data de início da contagem dos respectivos. 

 

Conforme o disposto no artigo 240 da Nova Lei Processual Civil 

vigente de 2015, que, ao dispor constituir em mora o devedor a partir da citação válida, 

entende a Seguradora, ora ré, que o marco inicial para o cômputo dos juros moratórios 

deve ser a data de sua citação para responder os termos da presente ação, como pode se 

ver no art. 405 do Código Civil. Vejamos: 

 

“Art. 405 Contam-se os juros de mora desde a citação 

inicial.” 

 

Na mesma esteira, pacificou o STJ, vejamos: 

 

“Súmula 426 - Os juros de mora na indenização do seguro 

DPVAT fluem a partir da citação.” 
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Com relação à correção monetária, é crucial que seja analisada a 

questão com base na Súmula 580 do STJ, ou seja, a partir do evento danoso, senão vejamos: 

 

“Súmula 580 - A correção monetária nas indenizações de 

seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no 

parágrafo 7º do artigo 5º da Lei 6.194/1974, redação dada 

pela Lei 11.482/2007, incide desde a data do evento 

danoso.” 

 

Portanto, na hipótese de condenação da Ré, o que verdadeiramente não 

acredita, requer que os juros moratórios sejam contados a partir da citação válida, 

conforme disposto no art. 405 do Código Civil e que se incida correção monetária a partir 

do evento danoso, tendo em vista o esposado na Súmula 580 do STJ, face aos argumentos 

suscitados na presente contestação. 

 

IV.5 | DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Resta claro ainda que sob nenhum aspecto cabe o pedido da parte 

autora no sentido de pleitear a descabida monta de 20% de honorários nesta demanda, 

haja vista que desta forma pretende violar dispositivo de lei. 

Assim, diante do disposto no art. 85, § 2º do Novo Código de Processo 

Civil de 2015, observa-se que o percentual máximo permitido, nos casos previstos nos 

incisos do parágrafo 2, tendo em vista os parâmetros objetivos ligados a complexidade da 

causa, é de 20% (vinte por cento): 

Art. 85.  A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao 
advogado do vencedor. 

[...] 

§ 2o Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o 

máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do 

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, 

sobre o valor atualizado da causa, atendidos: 
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I - o grau de zelo do profissional; 

II - o lugar de prestação do serviço; 

III - a natureza e a importância da causa; 

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o 
seu serviço. 

 Ora, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem 

mesmo exigiu um grau de zelo demasiado pelo patrono da parte autora, tornando-se assim, 

injustificável o pedido de honorários no patamar de 20% (vinte por cento), o que ora se 

requer seja julgado totalmente improcedente. 

Não fosse isso o bastante, tal pleito se faz demasiadamente severo, 

tendo em vista que restou comprovado que a Seguradora em momento algum agiu com 

intuito protelatório, muito menos de má-fé, agiu apenas em consonância com a 

determinação do órgão que regula o convênio DPVAT. 

Ressalte-se por fim que, em caso de eventual condenação, seja 

verificada o teor do artigo 86, caput do NCPC/2015, se ambas as partes forem vencedor e 

vencido nos pedidos do processo, o ônus de sucumbência dos honorários será 

proporcionalmente distribuídos entre autor e réu, senão vejamos: 

 

“Art. 86 - Se cada litigante for, em parte, vencedor 

e vencido, serão proporcionalmente distribuídos 

entre eles as despesas”.  

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, o que não 

acredita, requer que o pagamento dos honorários advocatícios seja proporcionalmente 

distribuído, conforme supracitado. 

 

V| REQUERIMENTOS FINAIS 
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Ante o exposto, é a presente para requerer de V. Exa, preliminarmente: 

 

a) Seja acolhida a preliminar de extinção de feito sem resolução de mérito, 

diante da ausência de interesse de agir, uma vez que a indenização 

securitária foi totalmente adimplida em sede de regulação administrativa, 

não restando ao autor nenhum direito creditório em face da demanda; 

 

b) Seja acolhida a preliminar de extinção de feito sem resolução de mérito, 

face a ausência de juntada de documento indispensável a propositura da 

ação – Laudo IML, com base no art. 320, art. 321 c/c Art. 485, inc I do 

NCPC/2015; 

 

Caso ultrapassadas as preliminares, requer seja no mérito reconhecida a 

total improcedência do pleito autoral para: 

 

a) Acolher a incidência da Lei 6.194/74, com todas as suas alterações, 

considerando que a PARTE AUTORA não comprovou a sua situação de 

invalidez permanente, não fazendo jus ao pagamento de qualquer 

indenização fora o que já foi realizado de forma administrativa – R$ 

4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais); 

 

b) Caso assim não entenda este MM. Juízo, pela improcedência de plano do 

pleito autoral, requer seja determinada a produção de prova pericial, nos 

termos da legislação aplicável, a fim de comprovar a proporcionalidade da 

invalidez alegada pela Parte Autora, uma vez que a Seguradora Ré já 

cumpriu integralmente sua obrigação quando do pagamento administrativo; 

 

c) Em caso de eventual condenação, o que definitivamente não se acredita que 

seja levado em consideração o grau de lesão suportada pela PARTE AUTORA, 

que deverá ser calculada sobre o patamar máximo indenizável para o 

presente caso, conforme Tabela de Cálculo para as Indenizações por 
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Invalidez, e que seja levada em consideração a data do sinistro ocorrido para 

o cálculo da condenação, abatendo-se os valores devidamente pagos; 

 

d) Ainda em caso de eventual condenação, o que se cogita por mero amor ao 

debate, que os juros apenas incidam a partir da data de citação, e a correção 

monetária a partir do evento danoso, em conformidade com a súmula 580 

do STJ; 

 

e) Determinar o depoimento pessoal da Parte Autora, com a intenção de 

esclarecer sobre a verdade dos fatos alegados à exordial; 

 

f) Na remota hipótese de condenação, caso haja fixação de honorários de 

sucumbência, que seja considerado o teor do Art. 86, caput do CPC, devendo 

os honorários serem proporcionalmente distribuídos; 

 

Protesta por todos os meios de prova em direito admitidos, em especial, 

a produção de prova pericial, a juntada de documentos, a ouvida de testemunhas e o 

depoimento pessoal da PARTE AUTORA, sob pena de confesso. 

 

Por fim, os patronos subscritores da presente peça dão por autênticos os 

documentos acostados aos autos pela Ré, nos termos do artigo 425, inciso VI do Novo 

Código de Processo Civil de 2015. 

 

Ao final, a condenação da PARTE AUTORA nas custas e em honorários 

advocatícios em favor da Seguradora Ré nos termos do art. 85, § 2o c/c art. 86 do 

NCPC/2015. 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

De Recife/PE para Apodi/RN, 13 de setembro de 2018. 
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ROL DE QUESITOS (ANEXO I) 

 

1. Queira o Sr. Perito informar, detalhadamente, quais são as lesões 

atualmente apresentadas pelo Autor e se as mesmas decorrem (ou não) do 

acidente relatado na petição inicial; 

 

2. Queira o Sr. Perito informar se das referidas lesões decorreu alguma 

invalidez ou incapacidade para o Autor e, em caso positivo, qual o seu 

respectivo grau de extensão, bem ainda se a mesma é definitiva ou 

meramente provisória; 
 

3. Queira o Sr. Perito informar se eventual tratamento médico poderia 

eliminar ou minorar as lesões já existentes e, em caso positivo, especificar; 

 

4. Queira o Sr. Perito justificar as suas conclusões e esclarecer o que mais 

entendam necessário para o deslinde da causa. 

 

5. A vítima já foi submetida aos tratamentos médicos capazes de minimizar o 

dano? É acometida de invalidez permanente?  
 

6. Em caso de invalidez permanente, esta é decorrente do acidente narrado 

pela parte Autora na petição inicial ou oriunda de circunstância anterior? 
 

7. Restando constatada a invalidez permanente, esta caracteriza-se como 

TOTAL ou PARCIAL? 
 

8. Em sendo comprovada a invalidez permanente PARCIAL, é completa ou 

incompleta? Qual o grau apresentado? 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

(Incluído pela Medida Provisória nº 451, de 2008). 
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(art. 3o da Lei no 9.164, de 19 de dezembro de 1974) 

DANOS CORPORAIS 

PREVISTOS NA LEI 

 

PERCENTU

AL DA 

PERDA (%) 

 

TOTAL 

(100%) 

 

INTENSA 

(75%) 

MÉDIA 

(50%) 

LEVE 

(25%) 

RESIDU

AL 

(10%) 

Perda anatômica e/ou funcional 

completa de ambos os membros 

superiores ou inferiores 

100 

R$ 

13.500,0

0 

R$ 

10.125,00 

R$ 

6.750,00 

R$ 

3.375,00 

R$ 

1.350,00 

Perda anatômica e/ou funcional 

completa de ambas as mãos ou 

de ambos os pés 

Perda anatômica e/ou funcional 

completa de um membro 

superior e de um membro 

inferior 

Perda completa da visão em 

ambos os olhos (cegueira 

bilateral) ou cegueira legal 

bilateral 

Lesões neurológicas que cursem 

com: (a) dano cognitivo-

comportamental alienante; (b) 

impedimento do senso de 

orientação espacial e/ou do livre 

deslocamento corporal; (c) 

perda completa do controle 

esfincteriano; (d) 

comprometimento de função 

vital ou autonômica 

Lesões de órgãos e estruturas 

crânio-faciais, cervicais, 

torácicos, abdominais, pélvicos 

ou retro-peritoneais cursando 

com prejuízos funcionais não 

compensáveis, de ordem 

autonômica, respiratória, 

cardiovascular, digestiva, 

excretora ou de qualquer outra 

espécie, desde que haja 

comprometimento de função 

vital 
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DANOS CORPORAIS 

SEGMENTARES (PARCIAIS) 

REPERCUSSÕES EM PARTES 

DE MEMBROS SUPERIORES E 

INFERIORES 

PERCENTU

AL DA 

PERDA (%) 

 

TOTAL 

(100%) 

 

INTENSA 

(75%) 

MÉDIA 

(50%) 

LEVE 

(25%) 

RESIDU

AL 

(10%) 

Perda anatômica e/ou funcional 

completa de um dos membros 

superiores e/ou de uma das 

mãos 70 
R$ 

9.450,00 

R$ 

7.087,50 

R$ 

4.725,00 

R$ 

2.362,50 

R$ 

945,00 
Perda anatômica e/ou funcional 

completa de um dos membros 

inferiores 

Perda anatômica e/ou funcional 

completa de um dos pés 

50 
R$ 

6.750,00 

R$ 

5.062,50 

R$ 

3.375,00 

R$ 

1.687,50 

R$ 

675,00 

Perda auditiva total bilateral 

(surdez completa) ou da fonação 

(mudez completa) ou da visão de 

um olho 

Perda completa da mobilidade de 

um dos ombros, cotovelos, 

punhos ou dedo polegar 

25 
R$ 

3.375,00 

R$ 

2.531,25 

R$ 

1.687,50 

R$ 

843,75 

R$ 

337,50 

Perda completa da mobilidade de 

um quadril, joelho ou tornozelo 

Perda completa da mobilidade de 

um segmento da coluna 

vertebral exceto o sacral 

DANOS CORPORAIS 

SEGMENTARES (PARCIAIS) 

OUTRAS REPERCUSSÕES EM 

ÓRGÃOS E ESTRUTURAS 

CORPORAIS 

PERCENTU

AL DA 

PERDA (%) 

 

TOTAL 

(100%) 

 

INTENSA 

(75%) 

MÉDIA 

(50%) 

LEVE 

(25%) 

RESIDU

AL 

(10%) 

Perda anatômica e/ou funcional 

completa de qualquer um dentre 

os outros dedos da mão 

10 
R$ 

1.350,00 

R$ 

1.012,50 

R$ 

675,00 

R$ 

337,50 

R$ 

135,00 

Perda anatômica e/ou funcional 

completa de qualquer um dos 

dedos do pé 

Perda integral (retirada 

cirúrgica) do baço 
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Rio de Janeiro, 19 de Maio de 2017

Carta n°: 11005481

A/C: ANTONIO NOBRE DE ALBUQUERQUE BISNETO

Sinistro: 3170169848 ASL-0116700/17
Vitima: ANTONIO NOBRE DE ALBUQUERQUE BISNETO
Data Acidente: 23/01/2016
Natureza: INVALIDEZ
Procurador: DEBORA SONALI PEREIRA DE OLIVEIRA

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: ANTONIO NOBRE DE ALBUQUERQUE BISNETO
Valor: R$ 4.725,00
Banco: 001
Agência: 000000892-3
Conta: 000010024594-3
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 4.725,00

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros inferiores 70%

Graduação: Em grau médio 50%

% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 70%) 35,00%

Valor a indenizar: 35,00% x 13.500,00 = R$ 4.725,00

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 21 de Setembro de 2017

Carta n°: 11690489

A/C: ANTONIO NOBRE DE ALBUQUERQUE BISNETO

Sinistro: 3170169848 ASL-0116700/17

Vítima: ANTONIO NOBRE DE ALBUQUERQUE BISNETO

Data Acidente: 23/01/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: DEBORA SONALI PEREIRA DE OLIVEIRA

Ref.: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Prezado(a) Senhor(a),

Em relação sinistro acima referenciado, comunicamos que após análise da documentação
apresentada, foi detectada a necessidade de informações complementares, razão pela qual está
sendo interrompido o prazo regulamentar para o pagamento da indenização.

Pedimos aguardar novo pronunciamento o que ocorrerá tão logo sejam concluídas as averiguações
cabíveis.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou
através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 10 de Novembro de 2017

Carta n°: 11941989

A/C: ANTONIO NOBRE DE ALBUQUERQUE BISNETO

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170169848 ASL-0116700/17

Vitima: ANTONIO NOBRE DE ALBUQUERQUE BISNETO

Data Acidente: 23/01/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: DEBORA SONALI PEREIRA DE OLIVEIRA

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 17/10/2017 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 23/01/2016.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO onde o aviso de
sinistro foi registrado.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Comprovante de residência não conclusivo
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Rio de Janeiro, 04 de Janeiro de 2018

Carta n°: 12196180

A/C: ANTONIO NOBRE DE ALBUQUERQUE BISNETO

Nº Sinistro: 3170169848
Vitima: ANTONIO NOBRE DE ALBUQUERQUE BISNETO
Data do Acidente: 23/01/2016
Cobertura: INVALIDEZ
Procurador: DEBORA SONALI PEREIRA DE OLIVEIRA

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: ANTONIO NOBRE DE ALBUQUERQUE BISNETO
Valor: R$ 4.725,00
Banco: 001
Agência: 000000892-3
Conta: 000010024594-3
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 4.725,00

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros inferiores 70%

Graduação: Em grau médio 50%

% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 70%) 35,00%

Valor a indenizar: 35,00% x 13.500,00 = R$ 4.725,00

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Identificação - Órgão Emissor/UF/Número:

Data local do exame:

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva as lesões produzidas pelo trauma, o resultado do exame fisico voltado para as regiões lesionadas e o(s) diagnôstico(s)

II. Descreva a evolução atual do quadro clínico, os tratamentos realizados, a data da alta e os resultados, incluindo complicação.

Fratura exposta em perna esquerda.

Fratura consolidada com tratamento cirúrgico utilizando fixador externo e após cerca de 1 ano nova cirurgia para implante de placa fixadora. Alta definitiva 
desde outubro de 2017.evoluiu com disfunção motora durante a marcha e limitação moderada da flexo extensão do tornozelo esquerdo e joelho esquerdo

III. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)?

Existindo sequela(s) que seja(m) geradora(s) de invalidez total ou parcial informe qual(is) e descreva as perdas anatômicas e/ou funcionais que sejam definitivas e que 
justifiquem os danos corporais permanentes.

deficit funcional moderado do membro inferior esquerdo

IV. Segundo o previsto no inciso II, ¤1º do art. 3º da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o quantifique 
correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometico.

Região Corporal(Sequela)

MEMBRO INFERIOR ESQUERDA

V. Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valorização do dano corporal.

NOTA DO REVISOR - MANTIDO ENQUADRAMENTO EM MEMBRO DEVIDO A REPERCUSSÃO NO MESMO - 

Local e data de realização do exame médico legal:

RN - PAU DOS FERROS, 21/12/2017

RG 2808714 - SSP

21/12/2017 PAU DOS FERROS/RN

x SIM NÃO

x SIM NÃO

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações(*).

b) Havendo dano corporal segmentar parcial, completo ou incompleto, apresente abaixo as graduações que sejam relativas às regiões corporais acometidas.

Vitima em tratamento

10% 25% x 50% 75%

10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

Sinistro:

Nome do(a) Examinado(a):

3170169848 - 3

ANTONIO NOBRE DE ALBUQUERQUE BISNETO

Médico Perito: GUIDO FERREIRA NUNES JUNIOR CRM:7288/RN

Assinatura do perito Examinador - CRM

a) O quadro clínico documentado neste exame decorre de lesão que tenha sito provocada em acidente automobilistico registrado na forma de sinistro que indicou esta 
avaliação?

x SIM NÃO

b) A(s) queixa(s) do(a) Examinado(a) está(ão) relacionada(s) com as lesões decorrentes deste acidente, inclusive com os registros em boletim de atendimento 
médico?

Esta avaliaçaõ médica deve ser repetida em dias

Exame não permite conclusão

Vide motivo do impedimento no campo das observações

Sem sequela permanente 

Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente 
de trânsito que não sejam suscetíveis de amenização 
proporcionada por qualquer medida terapêutica

Região Corporal(Sequela)

Região Corporal(Sequela)

Região Corporal(Sequela)

c) Havendo dano corporal total com repercussão na íntegra do patrimônio físico - assinale a opção abaixo sempre apresentando a justificativa médica para este 
enquaramento no campo das observações(*).

Total = "100% da IS"

Endereço do(a) Examinado(a): RUA ABIU  nº 26 - COHAB - APODI/RN

100%

100%

100%

100%
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ro DPVAT, nunca com dados de terceiros, 

. 

' 
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DOOCJO PROFMISSIÃO 

RIO(A) DO VALOR REFERENTE À INDENIZAÇÀO / REEMB o DO 

O AUTORIZO A SEGURADORA LÍDEQ DOS CONSÓRClOS DO SEGURO 

da indenização do

~
~ 

EÍEÊEQEQQQÊÃQQ ÉÊÂ N 

SEGURO DPVAT DA VÍTIM 

DPVAT A EFETUAR 0 CRÉDITO, DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES ABAIXO PRESTADASA 

~~~ ALIDADE DE_BENEF 

constituir cadastro de tadas as pessuas envolvldas nu pagamento da indenização. Este cadastro deve conten além dos documentos de identíñcação pessoaL 
( )A Clrcular Susep n° 445/2012 que trata da prevenção à lavagem de dlnheiro no mercado segurador, determina que todas as seguradoras são obrigadas a 

informações acerca da proñssâo e da faixa de renda mensaL 

Para evitar reprogramação de um pagamento, Iembre~se que os documentos abaixo relacíonados não dgxem de forma alguma, ser apresentados: 

~~~~ 
~~

~ 

. Conta salário e/ou benefícío - nos documentos aparecerem termostais comoz INSS ou PREVIDENCIA SOClALouáalçrj fvm :- 
- Conta Empresarial - nos documentos aparecem termos tais como: CNPJ ou ME, ME (m¡cro empresa) ou LT AF RECEBIDO 
-Conta conjunta quando o beneñcíáriolvítima não fortitulan 
- Conta típo FÁCIL, atenção para o Iímite de movimentação ñnanceíra mensal; 
- Conta tipo FÁCIL operação 023 da CEF (Caíxa Econômica Federal); 
- Conta POUPANÇA operação 013 da CEF aberta em Unídade Lotéticas com Iimíte de movimentação ñnanceíra 

Conta bloqueada, inativa ou em proposta (neste momento revogavse a aceitação de propcsta de abertura de co a como documento 

comprobatórío dos dados bancários); 
- CPF do beneñárioMtima invá|ido ou pendente de regularização ou cancelado (recomendamos a c -. 

www. [egeita fazenda. gov. br), bem como o CPF cadastrádo no SISDPVAT Sinístros que não é o mes ~~ o da conta m orm nara uepósito;~ 
› Contas não pertencentes à vítimalbeneflcários. 

IMPORTANTE:Também não devem ser aprese tadõs documentos que comprovem os dados bancáríls com imagem dígitalizadal anner col ri p, 
escrítos à mão, por meío de extratos ban 'os ínformando a movimentação ñnanceira da conta ou cópía douersmi cartãemúltiplo çom inform çã_o 

de código de segurança. ¡ ~ ~
/ 

PARA CRÉDITO EM CONTA CORRENTE (TODOS OS BANCOS) 
N° do BANCO g ZZ Z N° da AGÊNCIA (com dígitq se exístir) Qá íá ~ 

g 
N° da CONTA (com dlgito, se existir) QQ Ê Í 2 (/" Z 

j> 
PARA CRÉDITO EM CONTA POUPANÇA (SOMENTE BANCOS BRADESCO, |TAÚ, BANCO DO BRASIL E CAIXA ECONÓMICA FEDERAL) 
N° do BANCO N° da AGENCIA (com dígítq se existir) N° da CONTA (com dfgito, se existlr) 

DECLARO QUE 'A CONTA ACIMA MENCIONADA É DE MINHA TITULARlDADE UMA VEZ EFETUADO 0 PAGAMENTOlCRÉDITO DA INDENIZAÇÃQ 
DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES DESCRITAS, RECONHEÇO O RECEBIMENTO E DOU COMO QUITADO O VALOR DA REFERIDA INDENIZAÇÂQ/ 
âwcii âdçfhaKAaLdMM 

LOCAL DATA ASSINATURA DO BENEFICIÁRIO 

® ATENÇÃO KWNED 
- 0 Seguro DPVAT garante indenização de R$13.500,00 em caso de morte (valcr que será pago ao/s legltimo/s beneñciário/s, obedecendo à legislação vigente 
na data do acidente), indenízação de até R$13. 500. OO em caso de invalidez permanente (valor que varia conforme a gravídade das sequelas e de acarda com a 

tabela de seguro prevista na lei 11 945/2009) e reembolso de até R$ 2. 700. 00 em caso de despesas médim- -hospitalares 
- Para acompanhar o processo de análise do pedído de indenização acesse Www.dpvatsegurodotransíto. com. br' ou ligue para o SAC DPVAT 0800~ 0221204.
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m hÍI uApjmmímÃmzÃ 
data de expedíção_35L%1wórgãoAHÁM9 ÍU 

CPF n9 venho perante a este insízrumento dedárar que não 
possuo comprovante de endereço em meu nome, sendo certo e verdadeíro que resído 
no endereço abaixo descríto seguindo, em anexo, docume.. to comprobatórío em nome 
de terceiroz 

~~~ 
Logradouro 
(Rua/Avenida/Praça) glú =\ SMYÍU 
Número QÁ 
Apto / Complemento eom / 
Baírro GÍOHRR . ¡' 

HFÇÍ
« 

Cídade \ Amoh . Í 
Estado ãídgmmou do mwáí / ! Ts 
CEP 5 ÊÊQD QCO / >m 
TelefonedeContato 34 q. qu33qy /3<' QQQQBGLQJJQ 913337;L/ 
E-r.na" 

toP oDxm- 906 ÉMomZÚ Ggm . 

Por ser verdade, firmo-me. 

Local e Dataz M ÍQN Âél OÂH ' 

Assinatura do Declarantem WW MMMMW ' 

_J-

~~
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/ Esn DucuMENTM *n%-

g ||||||||_ll|[|_|_|1_l_|ljl_ll|\_|w g~ 
Telefonez (s4) 3333-2737 §ãà$\:§ 

KÍ <§ \\O \:$§° 

BOLETIM DE OCORRENCIA N° 097/2o1 ~^° ›;©”*° 
./ / v QPLQ §°9 

, Âv 

Natureza da Ocorrência2 ACIDENTE DE VEICULO AUTOMOTOR 4?
' 

T' D.do_Acidente: COLISÃO MOTO X MOTO / 
DataeHora do ACIdente' mwngw 16140 h 

Localda correnciaz Em frente ao Parque de Vaque'ada Francisco Joaquim de Í Sales - ApodilRN ~ 
ldentificagão do ComunicaW 

Nome: LlSMAR DARIO VIANA FERREIRA
~

~ CPFIIdentidade RG.: 003.133.426 SSPlRN -7 › À:_ ._J§6.644-45 
Naturalidade: ApodilRN Data Nascimento: 12l11l1986 
Pai: Luiz Ferreira Neto 
Mãe: Maria Divanir Viana Ferreira 
Endereço: Rua Antonio Marcos Teíxeira Diniz, 351, Bacurau I 

- ApodilRN 

dentificagão da Vítimaz / 
Ç Nome: ANTO lO NOBRE DE ALBUQUERQUE BISNETO 

CPF / Identidade RG.: 2808714 SSPIRN CPF: 700.013.764-97 Â Naturalidadez ApodilRN Data Nascímentoz 13/O1/1994 
Pai: Luciclaudio Silva Nobre , 

-r;,-_:.:;' --^CC '›O' - 

Mãe: Maria Verlandia Brilhante REHSLBÊ \ 

Endereç0: Rua Abiu, 26, COHAB - ApodilRN 
2 3 MARIM \ Condutor ou Passageiro? Condutor - CNH 05860337803 
R ncm aADM x 

\F CORRETORA DE SEG° 

Identificagão do Veícu|o: 
Tipo: MOTICLETA / MarcalModeIo: HONDAl 125 FAN 

C Êacaz EEQ-0915/RD Cor: PRETA 
roprletárioz LlSMAR DARIO VIANA FERREIRA - Comunicante / 4 

HISTÓW' / 
'
/ 

vitima acima identificada vinha conduzindo a suçmotocicleta nas proximidades do Parque 
uando em detepríinado momento em decorrência da chuva qg%mmlwa/ 

Estacionada' Que informa o comunicante ue vinha em outra mo ocjcleta atrás e gue fez a 

ligação ara o SAMU Ioca , que prestou os primeiros socorros e conduziram a vitillajté o 

Hospital Tarcisio Maia na cidade de MossorójRN: Que informa que a vitíma ANTONlO 
NOBRE DE ALBUQUERQUE BISNE teve fratura e foi 
submeti o a CIrurgIa naquele HospitaL E nada mais disse. 

OBS.: É de inteira responsabindade dola comunicante, a informação prestada neste BO. Se 
comprovadamente falsa a comunicação, sujeitar-se-á o responsável as sanções civis, 
administrativas e criminais previstas na Iegislação aplicável - Artigo 340 do Código PenaL 

Éym 
e data desw Registro: Apodi, 25 de ianeiro de ZMD / 

áww ÁZA .Aw~ 
Comunicante / Vítíma Responsável Pelo Registro

~~
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DECLARAÇÃO D U 

' \ 0 _o. 4-'v L,_ IMIIL ',0«¡M¡_¡_. portador da carteíra de 

ídentidadve n9 QIÁQE 1144 e inscrito noCPF/MF rso o n9 0 Í 4 

-- Q?' 
residente e domiçiliado na Qm TMX N9 ÃLG _ Wnúg shãig 4 

. , 
ÍI 

Cidade \ MMMIÍA ,Estad0 WMMW declaro, sob as pepafdáeh que 

estou ímpossibilitádo de apresentar o Iaudo do lnstltuto Medlco Legal - IML para os flns de requerlmento de 

Qnização do Seguro DPVAT (Lei n9 6.194/74), uma vez que:

~ ~ 
QQNão há estabelecimento do IML no município da minha resídênc¡a; ou 

(__ ) O estabelecimento do IML Iocalizado no Município em que resido não realíza perícias para fíns de 

prova do Seguro DPVAT; ou 

( ) O estabelecimento do IML Iocalizado no Município em que resido realiza perícias com prazo 

superior a 90 (noventa) dias do respectivo pedido; 

Cpm o objetivo de permitir o exame do meu pedido de indenização do Seguro DPVAT, para a cobertura de 

invalidez permanente causada diretamente por velículo automotor de via terrestre, solicito que esta declaração 

permita o prosseguimento a análise da minha documentação sem a apresentação do Iaudo do Instítuto Médico 

LegaI-¡ML, concordando, desde já, em me submeter à perícia médica às custas da Seguradora Líder DPVAT para a 

correta ávalíação da exístência e aferição do grau da Iesão, ou lesões, para os fins>do §19 do art'.' 39 da Leí ng 

, 6.194/74. 
'

“ 

Declaro ainda estar ciente de que a autorização para a realização dessa perícia não sígnifica prévia 

concordância com a futura avaliação médica ou renúncia ao direito de í aso dscorde do seu 

conteúdo. 
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Assinatura do declarante 

conforme documento de identificação 

Local e data
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DECLARAÇÃO DE RESI CIA 

Eu, ATWNB Mm ÁC xnuQíuwaIw Õàãmáíê ,
x 

RG n9 SZ 3>â - Há data de expedição QÊJQÉMÇE Órgão IeP , 

CPF n9 Í2$ B .1QÊ -93; venho perante a este instrumento declarar que não 

possuo comprovante de endereço em meu nome, sendo certo e verdadeim que resido 

no endereço abaíxo descrito seguindo, em anexo, documento comprobatório em nome 

de tercéiroz 

Logradouro / 
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E-mail
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Por ser verdade, fírmo~me, // 

Local e Datatzêúallgdkçí QN 0 gl làpÁl 

Assínatura do Declarantemq4 MQlMuwwN Yàzvxzvjxsa _
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ANEXO H 

DECLARAÇÃO 

c¡rcular 3usep n° 445l12 - Prevenção à Lavagem de Dinhelro 
A CÍrcuIar SUSEP1 n° 445112, que trata da prevenção à Iavagem de dinhelro no mercado Seguradon determina que todas as seguradoras são ,obrigadas a constifuir cadastro de todas as pessoas envolvidas no pagamento de indenizações. Este cadastro deve conter, além dos documentos de identlflcação pessoal, informações acerca da profissão e da faixa de renda mensal, além da, respectiva documentação comprobatória. 

A recusa em fomecer as informações e documentos requisitados nestet
_ formulário não lmpede o pagamento da indenização do Seguro DPV .. 

. _ , , _CEBIDO contudo, por deteminaçao da referida Clrcuian esta recusa e passwel de comunicação ao COAFã 
2 3 MAR ZUU - 

TERRA DO SOLADM. 
' Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, óryão responsável pelo cont WRA DE SEçs físcalização .dos mercados de seguro, previdência prívada aberta, 

› =_. nessegura 
2 Conselho de Controle de Ativídades Financeiras - COAF, órg estrutura do Ministério da Fazenda,/tem por ñnalidade dísciplinad a- administrativas, receben examinar e identiflcar as acorrências sus› -/ta§_g_g ilícitas previstas na Leí n° 9.613/9. 

~~~ ~ 

~~~~ 
~~~ 

~~
~
~~ 

Idades é_. _ . m -- PF2 TfJCCL~Z \~!\a _CEBIDO
, 

; › ZHMAR líl~ 

determinação da Circular SEP n° 445l12, decBaro as informações solicítadas: 

Profissãoz Renda Mensah RS W 
Documentos comprobatórios: WWÀ 

l
t Deb Ôlwk 50 RMM m Offuacwu 

ASSINATURA - PROCURADOR l INTERMEDIÁRIO
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Govemo do Estaqo do Wnde llll H l l Hlll IH IIIHIII 
ln 

HOSPITAL REGIONAL TARCÍSIÇ DÊ VASÇ CE OS MAIA 

_ 

PR O_SOCORRO VÍN S NETQ ~~ ~~ ~ ~~ ~~ 
~~ ~~ ~~~ ~

~ 

meg 
Profl asab 
, / _ 

E : Rua: 

Clda 

Mã " 

~~ ~~~ ~~ 
~~ ~~ ~~ 
~~~

~ Fillagãoz 

Dataz 

1.

~ 2.- E>“AAME FÍSICO 

~~~ ~ 
~~

~ 
3*-'ÀHII'ÓTESE '|A VSTICA(S)-
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~~ ~~~~~ ~~~~ 
OVE NO D ESTAD DO RIO GRANDE DO NORTE 

SE ET lA DE E ADO DA SAÚDE'PÚBLICA 
HOSPI AL REG NAL TARCÍSIO MAIA 
DEHI RIACLÍ c ~~~~~ Rl ~~ ~~~ ~~ Físuco ~~~ ~~~ ~~ N° REGz 

NFaz LEITOZ
~~ 

Hl ÓRIA CLÍ ICA
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.s s Ên°"àl M¡.. rio LA DO PARAS LIClTAÇÃO AUTORIZAÇÃO 
h "“"“'“”“ 

úde sa DE IN NA ÃO HOSPITALAR 

ldenllñcação do Es lecímen de Saúde 
|~NOMEDD 2-CNES 

Idenllñcaçãn 
E-NOMEDO [S~N*DOPRONTUÁRIO: 

7 -CARTÂC NAC|DNAL SAÚDE (CNS) 
' 

_ B - DATA CIMENTO 9 ~ SEXO 10 - RAÇNCDR 

/ l l- FamEEl 
11 - NOME DA MÃE 

' 
|2 ~TELEFONE DE OONÍATO 

- DDD 

l 
vr DO TELEFONE 

13-.Nou:no _ 
-TELEFONE DE 

_ 
1s- 

1a- 

JUSHFICA DA 
zo. 

$ ' â _W///M 
,-. 

á ÍZÂÃ» Páagg u30 

13 

EC 

10 sECUNDÁRlo - CID Io cAusAs Assocmms 

- CÓDlGO DO PROCEDMENTD 

CPF 

- DATA DA 

EXTERNAS 

as~( ucmzmnz 
a1.( )›a›:msu2 
aa›( mmsmeue 

45~VÍNwLOGOM 
_ _ 

( )E|WEG^D° ( )A›=osamno ( )Mosswm›o 

sz - N' DAAUYOREAÇÃO DEVINTERNAÇÀD HOSPITALARI
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~ 
GOVERNO DO ESTADO Dfo RIO GRANDE D t» NORTE 

SECRETÁRIA DE ESTA DO DA SAÚDE PÚE LICA 
HOSPITAL REGIOINAL TARCÍSIO MA A 
EVOLUÇÃO E PRE âÇRIÇÃO MÉDIC À 

'Nome: Amonio Nobre de Albuquerque Bisneto 

~~ 

CLÍNICAVCIRÚRGICA - Leitm 217-2 
DATA DE ADMISSÃQz 231Q112016 Prçcedêriçia; APO_1 

__ __ W 

DATA - 

EVOLL_ ÇÃO 

#3 DIH: Fratura exposta de perna E por acíden e de motcu- Com FE 

26/01/16 
Nega dor e febre. 
Ferida operatoria sangrame 
Diurese físíológica. Nega evacuação 
Neurovascular preservado 
BEG, consciente, oríemado, normocorado, aaa h 
ACP: sem alterações proC CC L“'” 
ABD:›plan0, flácido, indolor à palpação. 

RECEBlDO 

ñíg 

2 
a'^ 

MAR m 
_Pacientejá inserido nos SISREG, Apodi 

DO soL ADM › - › › ~ çRHA , Aguardando CLrurgla deflmnva 
ãà XE 

ÉÇ~ 
PRESCRJÇÃO 

' N .. 
ãÀÍIAÍÓVRÀRIOí

H

UÊ 
Díeta livre 

_. 

'51= a o,9% 
-' 

1566151 ÉV/24“hs 

Eéfalmiriíígâ ÊVEQGÀhs
" 

Gemamiêíña 24Óàá EV, lxÀldiua 

Treínqxicaíq40ñ17glÉVl di_a

A

~ ~
~ 

Omeprazoi 40 mg EV/dia 

Cúraíivo Vãiâiriów 
M ' _ 

ssW e ÕCGGÀ 

Dipkona _1g EVÊÂS hs 

LDGJNOÉWÀWNH

~ _/_:7 // /.v//Z7i'/Ç/ “ /' 
; .~ 

/') .' 
_1 

_/
"

~

~
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~ 
GOVERNO DO ESTADO D ) RIO GRANDE DE NORTE 

SECRETÁRIA DE ESTA DO DA SAÚDE PÚIE LICA 
HOSPITAL REGIOINAL TARCÍSIO MA A 
EVOLUÇÃO E PRE §$RIÇÃ0 MÉDIC a 

«Nome: Antonio Nobre de Albuquerque Bisneto

~ 

CLÍNICA CIRÚRGICA - Leitoz 217-2 
DATA DE ADMISSÃOz 2_3__/Q;/2016 Prpceçlênçíaz APO])__I_ 

_ ›_ _ 

DATA E_VOLL ÇÀO 

#3 DIH: Fratura exposta de perna E por aciden e de motc›- Com FE 

26/01/16 
Nega dor e febre. 
Ferida operatoria sangràme 
Diurese fisiológica. Nega evacuação 
Neurovascular preservado 
BEG, consciente, orientado, normocorado, aaa 

ACP: sem alterações 
ABDzlpIano, flácido, indolor à palpação. 

Jâia 

=Pacíente já inserido nos SISREG, Apodí 
A uardando círur ia definitiva g g fà 

DATA PRESCRIÇÃOV WHIÓÀRÃRIOA
' 

Dietalívre 
l 1 l 

, 

> 

SF a 0,9%__.150,6_;1 lEV/24t 

óefaloníúííéÉÉVãàhs 
H 

ü 
.. 1 j 

Gentamícíña 240mg, EV, 1)é/día 

v l v 

_T§noxicarh 40 ÉnEV / dia
' 

2 3 MAR 2[l':7 ” 
'TER¡1ÃDÕ'$0LADM w§r;' 

Omeprazgl 40 mg EVldia 

Curativo diario 

SSVV e CCGG 

Dipirona 1g EV 6/6 hs
V

~ 
KDGJNUIUIÀDJNH 

"ê-Í' 

QÀ

~
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Documemacan medicu- hospiíah 

'numnmulumum 
Estado do Rio Grande do Norte 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Av. MaI Floriano Peixolo,117-Centro~CEP 59700- 000 Apodi- RN 

Telefone (Oxx84) 3333- 2036 
E- MAIL: smsagodi@rn gov br 

ENCAMlNHAMENTO PARA AUTORIZACÃO DE INTERNAÇÃO HOSPITALAR - AIH 

Encaminhamos o (a) paciente Antonio Nobre de A. Bisneto, 

residente na rua Abiu, 26 COHAB - ApodilRN Registrado (a) no 

CNS. :700609921326170, para realizar os procedimentos de: Procedimento 

múltiplo de fratura, haja vista que o municipio não dispõe do (s) referido (s) 

procedimento(s). 

ApodilRN, 04 de julho de 2017. 

Lms Sabinu üa njm Ngm 

Socrelarío Muui a'. de~5~3uds 

fjea 
n' nmsizoh 

Responsável pela Klít/<*.[ç¡za<;ãlo de Internação Hospitalar - AlH 

~~ 

Luis Sabino da Costa Neto 

ecretário Municipal de Saúde 

Port. 001812017
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~ 
GOVERNO DO ESTADO I o RIO GRANDm 

SECRETÁRIA DE EST mo DA :;AÚDI~. ; . 
HOSPITAL REGIONAL TARCVÍSIO uA 
EVOLUÇÃO E PRÍESCRIÇÃO MÉnfCA 

O NORTE ~~~
~ 

› Nomez Antonio Nobre de Albuquerque Bisneto 
CLÍNICA CXRÚRGICA - Leitoz 217-2 
DATA DE ADMISSÃOz 23(0;/2016 j _ 

DATA ' 

EVOLUÇÃO 
' '#2 DIH: Fratura exposta de pema E por acide fêíde molo~ Com FE 

25/01/16 
Nega dor e febre. 
Ferída operatoria sangrante 
Diurese fisiológica. Nega evacuação 
Neurovascular preservado 
BEG, consciente, orientado, normocorado, aa -_'V 

ACPz sem alterações "›
' 

ABDz plano, flácido, indolor à palpaçãa 

DATA 
_ 

7 

PÊESCÉIÇÃO
' 

Dieta livrel
V 

SF a 0,9% - 1500 ml EV/24 hs 

Cefalotina lgr EV 6/6 hs
l 

v 

Dípirona 1gEV6/_6hs 
H l 

›:'HÓIRÁRIO

1 

2

3

4 

5 Tenoxicam 40 mg EVl dia
v 

6 Omeprazol 40 mg EV/dia
_ 

7 Curativo diario 

8 SsW e CCGG 
.. v 

.. s 
.77 

' ãh ,- 
4 

' /, - m ç› 
_ , _: 7Úí | 

[3í/ TLXJ /;'*'~('; 7 \. . __~ 

~~ Dumgyágg a ' |3 ~

_ wünope 
CWÉ 

. |W 
.\»

~
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Dr., Paulo Gurgel
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Data Nascimentoi3 lol QBLLIDAbE 

MÉDlCO: \

~ 
°_ MW ~
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'› JEJUM COMPLETO 

RETIRADA DE PRÓTESESlORTESElADORNOSz ( )

L 
ALERGlAS:( )NÃO dl 
DOENÇAS PREGRESSASz ( )DM ( )_HAS( )TABAG|SMO 

Marcapasso( )0utr'os; M ñgà 

mento Cirúrgico Preenchíaü )Não (›(

~ 
Consenti 

~~ 

~~~ 
) Sim 

~~ 
~

~ 

; '?S( WSÊÀ 

Encamihhadoz ( )Deam bülanüó'( ) 
CademaÀeÍRoââs 

Despyíentàdó 
'”' *"' .,. 

~~

~

- 
Conferido informação acima por: 

ETAPA |: PRÉ -INDUÇÃO CHECK UST 

Ciru rgia Proposta 
___› 

Q3_A Sex0' M 

INCLU|NDC AGUAH )Nãc msm ¡n¡c¡q2_J_J;_3_9 PESOz é í Kg Alturazi g -; cm

I 

JLVAL 

Medicaçõas de 

)TC ( ')RNM ( )Risco cirülrgiw Óutros: 

qaa 

RELATÓRIO DE ENFEBMAGEMÍDQZYCENTRÇ 
cúRGIco 

_| Jrí 
~~ 

' 

1 

'N9 Rgegsmo 365 86 e 
'| 

ÊEITOZV V 

Data 'de AdmissãoàÂJíltÍÀ
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ADMlSSAÕ DOVCÁNTRONGRURGICO ~ 
SIM ( )NÃO

¡

w 
Jsofrequentez gg à__.›~

i 

HHI 
()DPOC()AVC().

3
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( )HapB( )HepC( )Arritm¡as

~/ 
' çdconscientd )|ñconsciente MOrientado ( )~ 

'_ .tído nqsaiaz 

/_._,_.-__._
I /'e_f“f4/ l 

\POTENC|ALDE CONTAMlNAÇAO:( Umpa ( )Conta_minadâ ( 
)Poiencialmente-Cont_aminada ( )|nfectada 

1. Equipe completa presente Sim ( )Nã 

| . 

\ 

2. Pacxent 

Termo de consentimentohd Cirúrgico 

oxdispbnível e' teáàdo ( )~ Bisturf 
Aparelhor'de-Ane§ge'§ia M _› 

\ 
7, Equipamento devVÍdeo( )› 

8. 

9. 

g 

10. Aspirador cirúrgico disponíveã e testado 

Ê 
11› Mesa cirúrgica testadaw

I 

1 

12. 

13.Pac¡ente tem alergia cc |_._.,,,'-._. 

Monitor Multi-Parâmétro _ 

Saida de: Oxigênio ( )Ar Comprimido ( )Vácuo( ) 

Hemoderivados solicitados e reservados( ) sim ( 

nhec¡da'( )sim( )não 

e com identificação e cirurgía confi_nmada DÓ . 

( ) hemoterapjco (À\Ànão, ca 

. Local da intervençãdmatcado Cbiretàmentékí sím (')'nãb
' 

__'___-- 

àç ñão évsteja as§ínado épnyatar ó médíco. 

' 
) não aph~ 

)Nãü qlão aplicável L/-/'~
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14.Aparé|ho de anestesia testado ('>à_/sim( )não / 
15.Esterilizações dos instrumentaís com indicadores WSim ( )nã › 

ETARA I|: PRÊ-INCISÃO 

16.Confírma nome do paciente, Iocal da intervenção e cirurgiapr >posta M 
17. Confirma preparo da pele com clorexidine degermante e tópi :a--(>(Sim( )não 

18.Confirmar antibiótico profilático administrado Msim( ) não aplícável 
19.Paciente em posíção adequada ws¡m( )n_ão 

EQUIPE DE ENFERMAGEM 

20. Confirmar se a dísponibilidade dos materiaís e equipamentos solicitados,para círurgia M 
estãp disponível M 
H ' ' 

20 Confirmar com a equipe médica se os exames necessár' 

21. Confirma bisturí elétrico e placas ínstalados corretame

~ 
~~ 

INTRA- OPERATORIO 

Posicionamentoz Dorsal QfLateral direita ( ) Lateral esquerda ( ) Posição Gínecológíca ( ) 

( ) Decúbíto Proclie ( ) Decúbito Ventraã
' 

Monitorízação cardíaca= Nsim ( )não PNl/Mangúito em:_ 512 Placa neutraz Loca|: 
Passado faixa de smarch: NãoMsim em: ÍE Inícío.\ Termino 
Soluções Antissépticas Usadas no Campo Operatóríoz ÁÊ Z_lorex degermante ( ),C|orex aquoso 

(><)/Clo rex Alcóolíca ( ) PVPÍ degerrñante 

_ ( ) V-P-¡-'ti-ntura~ -( ) v 

Infusõesz SFO,9% ml_R.Lactato: ml RSinples MWSGSYo ml 

Drenosz ( ) Penrose n9 ( )Porto-vac n9 (. )Tórax-n9_
l~ 

Sinais vitais:PA Híàgámf mhg FCfíggjpm Satzñ k%T:_°C Hora2 lãz §5 
Anestesia: lnicio Kôj 53 Termino R>-0'_'~>( )Gera|inaiatár¡o ( )GeralVenos_a( ›-Sedação.(›)~Local 

( ) Periduraiü>§/Raqui( )B¡oque¡o: -
- ~~~ IOTz ()Não( ) s¡m- Cânula n9 IOT aramadoz ()não ()sí'n nL7 

AVP: ( )não LXsim__ ta Jelco n° ÉoÚ _por ggày 25 '~~ Cateter 02: ( )não( )sim SNG: ( )NÃO ( )SIM N9 SVD( )NÃO 

Ferída operatóría : Curativo Mw VL NLÍAOT
. 

cmtura:______Anát.PatoxógÉÊoz( )Não( ›s¡n_'1 pmd 
_._ 

Material Explantadoz 
H " 4 F 

4 _ V l l H 

Conferido por Intercorrênciaz ' 
-,_-:5.- z ~ 

ETAPA l|l: ANTES DO PACÍENTE SAIR DA SALA 

Confirmar se a contagem de compressas, instrumentais e agulhas_
l 

Caso a cirurgía realizada não tenha sido a proposta, 
.. Àm 

Medicações administradas ( anotar horáríos) gàü í 

_ _ j._ , | _ .r. / A " 
AMu xLçtmwb 

-¡_ emmu Mnmn 
; 

\“r&f\ 

0PME: ( ) NÃO gSIM qual

~
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-' 3 m mbww Oõíí -<.\Úíoz 9c®+ íok mw m mçpwçx 
mü íâo .0â> bWn Gnxguriouh AL -à à .0\K)w.c- 
WO LÁXÊLLLCLÓJ ñC\_° Sé ' 

Anotações de Enfermagem e Intercorrêncías ~ lnícío da cirurgiaz \Õ .4LO Termíno da cirurgiaz Q Í OZO 

CIRURGIÃO \-,\)*_fi ü> '§vo 7 
'A55|$~'TENTE:_ Emgàg ANESTESIOLOG|STA x 

INSTRUMENTADORA ímyer & CIRCULANíE gmgm 3QJ ENFERMEIRAz 
u ~

~ 
URPÀ ( Unidade de Reéuperação'pó§-anesté$ica)

_ 

Condições de ádrhissão do paciente: 

IXAcordado ( ) Sonolento( )agítado'Ar ambiente ( ) MV 53%_ 

( › Cafeter de 02( )TQTMAVP ( )AVC 

( )Hipotensão( )H¡pertensão( )Bradícardía( ) Taquírar ia()Tremor ( )Dor ( )Baixa Saturação ,~ ()Hemorragías ()Desorientação ()Agítação()Dispneia ( )Bróncoespasmo ()Outrosv 

Mediczçõés Administradas na ÚRPA ( anotar horários) 

Emcaminhado para o andar 

AVPgAVC( )SNG( )SVD FECHADA( )DRENOS M CURATIVOS LIMPO( ) 

GESSO EM: MSD( )MSE( )M|D( )MIE( ) 

EXAMEStíabort MRaiou )USG( )TC( )RNM( RISCO CIRURGICO( )OUTR_OS 

ENCAMINHADOz (>3_'Enfermaria( )UTI( ) Alta Hosp talar( )Outros 

Anotações de Enfermagem :

~ .Q›g xas§3<° 
rENCAMINHADOPORz 

' "'rP" HORA:- Yézvo 
| 

. , 
_- -_-«-.
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ííí lProntoclínica Dr. Paulo Gurgel ~ m EVOLUÇÃO DE ENFERMAGEM MÉDICO: 

PACIENTE: âJYkW AWDL SETOR: Lêáwawf LEITO: àlíél Lãí 
DIAGNOSTLQÓMÉDICO: ~§Hbuúz / WMW IDADE: gczçmçv 
PROCEDÊNCIA:( )DOMICILIAR 

v( 
)H0$PlTôLAR:-QUAL: 

DOENÇAS PRÉ EXISTENTES. Çrífã W ÂXJÊâx/ÓM' r~ ~ ~ ~~

~

~

~ 

ASPECTO GERAL MMÇE 
(,) ~ONSCIENTE ( )0RIENTADO ( )ALGOORIENTADO yLJOZAMB ( )MV % ( )HOOD: 
( ATIVO ( )REATIVO ( )HIPOATIVO ()ENTUBAD0T0TN9 
( )HIPERTÔNICO ( )HIPOTÕNICO oas: 
( )COMATOSO ( )SEDADO ( )ANA5ARCA ( )EDEMA 

ELIMINAÇÕES 
ACESSO vsnoso (Local e data de ínsergãol DIURESE 
(Ê~)\AVP: LÂESPONTÂNEA ( )SVAACADA: 
( )AVC: ( )HEMATÚRIA ( )OLIGÚRIA ( )ANÚRIA 
( )Jelco: ( )POLIÚRIA ( )SVD / 
( )Sca|p.: ASPERCtO/CARACTERISTICA: 

INFUSÃO INTRAVENOSA MEDICAMENTOS[ATB EVACUAÇÂO 
( )'Hv 

( )ESPONTÂNEA 
( )BI 

( )ESTÍ¡./1ULO: 
( )ATB 

( )AUSFNTE DíAS 
_ ASPECTO/CARACTERISTICA: M y 

( DHIDRATADA ( )vRESSECADA . (')ICTÉRICA APAREIQIO DIGESTÓRIO 
( ANQRMOCORADA ()HIPOCORADA 

' 
ABDOME 

( )EXTREMIDADE FRIAS"“ (/y-0RM0TÉRMICA 
› (,qFLAc=Do ( )GLOBOSO ()SEMIGLOBOSO 

( )HIPOTERMIA' 
( )DIS'!'NDIDO ( )DORAPALPAÇÃO 

( )HIPERTERMIA: 
( )TIN”'ÂNICO ( )MACIÇO ( )RUIDOSHIDROAÉREOS 

( )DRENO Localz 

Característíca do líquido: LOCOMQfÃJ 
M DEAMBULANDO ( )CADEIRA DE RODAS 

APARELHOCARDIOPULMONAR ( )SOnI<E MACA ( )MULETA 
( MãugNElco ( )DISPNEIDO ( )TAQUIPNÉICO 
( )BRADIPNEICO ( )TIRAGEM: DIETA 
()RUÍDOSADVENTÍCIOS.TIPO: 

( )AO';FIO ( )0RAL/COPINHO( )GTM 
( )TAQUlCÁRDICO(2LNORMOCÁRDICO( JBRADICARDICO ( )so SNG / /_ 

( 
)_ 

RL,›.)UOGÁSTRICO: 
\ 4 _ MZERU( )VOMITO vezes 

OBSERVAÇÕES ÇPÚWR zomxveh cào Wõx , /7./%)_Y“n Luvcçcç 
1 ÍWÍM MA 7~. Lzm ÁM bwksuzvawo ~ ÉwJ '4 wpá +\ WWÃ tíjjláúupok MÀJÁ ~ _ 

_QL0//vç>- é ÚQW Ázi . CÚWA ÍTCÉQ jílnfbjjínnhm kw YW . ¡,~ ,g2 /.:›J.,<:í, éaxwà .

~ Àspscro GERAL 

NCONSCIENTE LÃORIENTADO ( )ALGOORIENTADO VENTIJAÇE 
vo (.<5REATIvo ( )HIPOATIVO Mm ':m3 ( )MV % ( )HO0D: 

( )HIPERTÔNICO ( )HIPOTÔNICO ( )\EN; .›!iADOTOTN9 
( )COMATOSO ( )SEDADO ( )ANASARCA ( )EDEMA oas:_ 

ACESSO VENOSO (Local e data de ínsergãol ELIMIN. rxçÕES 
(;<LAVP: J\\r- DIURFZ E 

( )Avc: 
“ 

P<)Es¡›0NTÂNEA ( )SVAACADA: 
( )Je|co: 

( )HI'.'*”-/\TÚRIA ( )OLIGÚRIA ( )ANÚRIA 
( )Sca|p.: 

( )Pn- !RIA ( )SVD /~ 
ASPEi 1')/CARACTERISTICA: 

INFUSÃOINTRAVENOSA MEDICAMENTOSIATB 

( )HV 
( )BI 
(>§ATB_'_____Z gl ( 37 ,Q^' 

. / \ 
xJ 

EVACU CE 
) E NTÂNEA
| 

'~.^
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PELE 

( )HIDRATADA ( )RESSECADA ( )|CI'ÉR|CA 

( )NORMOCOI3ADA . ( )HIPOCORADA ( )CIANOSE 

( ).EXTREMIDADEFRIAS (,.-›N0RM0TE'RMICA 

( )HIPQTERMIA: 
"\ 

)HIPERTERMIA: 

( )DRENO Localz 

Característica do Iíquldo: 

APARELHOCARDIOPULMONAR ._~_ '~ v 

( ÍEUPNEICO ( )DISPNEIDO ( )TAQUIPNÉICO 

( )BRADIPNEICO ( )T|RAGEM: 

( )RUÍDOS ADVENTÍCIOS. TIPOz 

( )TAQUICÁRDICO (>) NORMOCÁRDICO ( ) BRADICARDICO
~ 

qÕW Íx LMBLS 
\› 

~~ OBSERVAÇÕES:

~ 

( )ESTÍMULO: 
AUSENTE DIAS 

ASPECTOICARACTERISTICAI 

APARELHO DIGESTÓR|O 
ABDOME 

"17!)FLAcmo . ( )G LOBOSO ( )SEM| GLOBQSO 

( ) DISTENDIDO ( ) DOR A PALPAÇÃO 

Loc0MogÃo 

. 
( )TIMPÃI§!ICO ( )MACIÇO ( )RUIDOSHIDROAÉRÊOS 

( )DEAMBULANDO ( )CADEIRADERODAS 
WSOBREMACA ( )MULEI'A 

DIETA
_ 

( )AOSEIO 1><)0RAL/copnNH0( )GTM 

( )SOG/SNG / / 
( ) RESIDUO GÁSFRICOz 

( )ZERO( )VOM|T0 vezes 

màfgw 
w@* fwywc Vüs VA

~ 4 7 
ASPECTOGER 
(./-)CONSC|ENTE (z<ÍORIENTADO ( )ALGOOR|ENTADO 

(.›'~)ATIVO mBEATIvo ( )HIPOATIVO 

( )H|PERTÔNICO ( )HIPOTÔNICO 

( )COMATOSO ( )SEDADO ( )ANASARCA ( )EDEMA 

ACESSO VENOSO tLocaI e data de ínsergãoz 

(›'<).AVP: MSE 
( )Avc: 
( )Jelco: 

( )Sca|p.: 

INFUSÃO INTRAVENOSA MEDICAMENTOSlATB 

PELE 

(7:).HIDRATADA ( )RESSECADA ( )|CTERICA 

(í\")NORMOCORADA ( )HIPOCORADA ( )CIANOSE 

( )EXTREMIDADE FRlAS (__',~<)\NORMOTÉRMICA 

( )HIPOTERMIA:
> 

( )HIPERTERMIA: 

( )DRENO Local: 

Característica do Iíquido: 

APARELHO CARDIOPULMONAR 

(<)EUPNEIco ( )DISPNEIDO ( )TAQU|PNÉICO 

( )BRADIPNE|C0 ( )TIRAGEM: 

( )RUÍDOS ADVENTÍCIOS TIPO: 

( )TAQUICÁRDICO Rl NORMOCÁRDICO( )BRADICARDICO

~ 
OBSERVAÇÕESz :›. nzpm Cgspaór~

~ o 
vermuxgo 
píoz AMB ( )MV 
( )ENTUBADO TOT N2 

OBS: 

.% ( )HO0D: 

ELIMINAQÕES 
munzse 
(><)ESPONTÂNEA ( ) SVA A CADAz 

( )HEMATÚRIAA «.(«)OLIGÚRIA _;_(.\)_ANÚRIAV _ 

( )POLIÚRIA ( )SVD /. v 

ASPERLTOlCARAÇrERISHCk 

EVAcuAç_Ão 

( )ESPONTÂNEA 

( )ESTÍMULO: 
WAUSENTE DIAS 

ASPECÍOlCARACTERISTICA 

APARELHO DIGESTÓRIO 
ABDOME

- 

(.>'<1FLAc|Do ( )GLOBOSO ()SEM|GLOBOSO 

( )DISTENDIDO ( )DORAPALPAÇÃO 

( )T|MPÂN|C0 ( )MACIÇO ( )RUIDOSHIDROAÉREOS 

LocomogÃo
_ 

ç“)DEAMBULTANbo .( 
(><1509RE MACA ( 

glm 

.,) CADEIRA DE RODAS 

)MULETA 

( )AOSE|O_ MORAL/COPINH0(- )GTM 

( )SOG/SNG / /__-_~ 

( ) RESIDUO GÁSTRICOz 

( )zsno( )VOMITO:' ~~ 
yezés 

Carímbo e Assinatura do Enfermeiro
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PACIÇNTE W 
PRONTOC Ll N ÍCA AÊTOJ Ne REGIST. 

Dr. Paulo Gurgel couvz~. 
RELATORIO DE ENFERMAGEM 

uso DE: 
* 

DATA/ H Uso DE: DATA 

BOMBA DEVINE DIL ECG 

NEBULIZADOR 9 0XIG./UMIDIF. 
ASPIRADOR DIL BERÇO AQUECIDO 

CURATIVO FOTOTERAPIA 

INCUBADORA 
~ ~ ~ ~ 

DATA ANOTA ES DE ENFERMAGEM

~
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.W® Êe 

PRONTOCLINICA 
Dr. Paqlo Gurgel 

PACI 

PTO.:. 

MÉDICO: 

DATA / HO 
DESCRI 0 MEDICA 

°-› CDP
\
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KW US Êlslgzaa M'"'d=;°"° LAUDO PARA SOLIClTAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO '“'°"°'""'“'" 
gaúda Saúde 

' 
- DE INTERNAÇÃO HOSPITALAR 

Identiflcação do Estabeleclmento de Saúde _-1 NOMEDOES BELECIMENTOSOLICITANTE 2-cNES W nQrmA f I I ¡ I I 1 ._ a- NOIIE no ESTABELECIMENTO EXECUTANTE - ; -cNES 

l | l | I I 

lde tlfl cação do Paclente _s 
ñjãm 

FACIENTE l ' -e~N'DDPRDNTUÁRIO

~ ~
~ ~ Íobiu w gzggfgíu 31 çxudõ 

r UCARTÃO NACIONAL DE slú E (CNS) s DATA 65 NASCIMENTQ s sexo --_ 
rn 

- RAÇNCOR

2 NMIOIOIZMHML Hommm HBIm IMÍMEE müzl 
_'ã¡'°mÍF°"Í °T9”°íe“~

~ _ 11 NOME DAMÂE 

Hn kmry bl gznnn láw Uav L 

~ ~

~
~ 

ADJ 13 - NOME no RESPONSÁVEL mâíaLEFoNE DE 
cggggqrgfmN 

_ 1s- END UA u- BAIRRO) 

ÃÍZÍ 7 < ÚJo MAL 
1s MtIcÍ ODE KEsInÉNc 17 cón nacsmumclmo 1a IJF 

191 
CEP -- |_ 

J wm Ill IT I 1 1 1 u ' » 
/#T|F19ÁTNA DA INTERNAÇÃO _2o . PRINCIPAIS smms E SINTOMAS CLINlCOS /' /'/ 

~

~ /"' ÃM 
7// áa ZÍÊÀÉJ 

IÁÁIMÉ Wná
~ 

-_ 21 - coNDIÇÓES QUE Jusnncm A INTERNAÇÂO '“§ 
. $<® 

6\ )\ Q À 
o ó V W WI <àm G xâxm 

Jêv m Qb ' 
-_22- PRINCÍPÀIS RESULTADOS DE PROVÀS DIÀGNÓSWCÁS (RESULTAD°S DE EXÀMES REÀUZADOS) Q Xo Â ^\ \, (< . 

_ 
ULn "_ VQ\ . 

, , . 0 -2 

ífóâqá /4\ Q X M 
ÔÍÉÊà ,/ 

- 25- C|D 10 SECUNDÁRIO_-18- CID 10 CAUSAS ASSÕCIADAS~
~

~ 

PROCEDIMENTO soucmmo ' - 27 nescm Rocepmemos bàlcrnu›o/#--__- 
W|gnso PÕÍÊEWÍO , ów >~ , A J FÊÍ Út 42 I ... 29 . CLlJñéK -;--30 -fARA'rER oúmnmçlôí 31 - oocumemo _-_-32 - w Documsmo (cus¡c) DO PROFISSIONAL SDUCITANTEIASSISTENTE- 

_ 
Pmsucvr lIIIllllllilll _ 33.N°M¡mp ã ENTE hmmmxmsoucmção 35-ASS!NATURAECARIMBO(N'DOREG|STRODOCONSELHO)- 

Ort ¡a Traumat _ _ I / r

~

~~~
~ 

Õ EM CASO DE CAUSAS EXTERNAS (AC|DENTES OU VIOLÊNCIAS) 
›- 39 - CNPJ DA SEGURADORA - 40 - N' DO EILHETE - 4| - SÊRIE _| ~ ~~

~ ~ ~~

~ 
ae -( )ACIDENTE DE rnAnsrro l I I l I l J l I I 4L l I 
37 '( MCWENTE maALHo Tmm - 41 - CNPJ EMPRESA 43 - CNAE DA EMFRESA _ u~ CBOR _ 
38 -( )ACIDENTE meALHo TRAJETO 

l l l l I | l I I I l l l 
›- 45 - vINCULo com FREVIDÉNCIA 

( ) EMPREGADO ( › EMPREGADOR ( )AUTÓNOMO ( ) DESEMPREGADO ( )APO$ENTADO ( ) NÃO szsumno 

AUTORIZAÇÃO~ - 48 - NOME DO PROFIsSIONAL ÀUTORIUDDR -47 › CÓD. EMISSÂO EMISSOR 52 -N' DA AUTORJZAÇÃO DE INYERNAÇÂO HOSPITALAR -
~ 

I- 48 - DOCUMENTO _-_- 49 - N' DOCUMENTD (CNSICPF) DO PROFISSIONAL AUTORIZADOR
( WNSHW IIIIIIiIIIIIII 

-- 50 - DATA DÀ AUTOR|ZAÇÃO~- 51 - ASSINAYURA E CÀRIMEO (N' DO REGISTRO DO CONSELHO) 

l /
~

~ 

SUPERGRÀFICA

- 

CURRAIS 

NUVOS

- 

(84) 

3431-1211

Num. 32102716 - Pág. 45Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18091417142214500000031024775
Número do documento: 18091417142214500000031024775



'.(' 
Estado do Rio Grande do Norte , 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
Av. Mal. Floriano Peixoto, 117 - Centro - CEP 59700-000 Apodi ~ RN 

Telefonez (0xx84) 3333~2036 
E-MA|L: smsagodi@rn.gov.br 

ENCAMINHAMENTO PARA AUTORIZAÇÃO DE lNTERNAÇÃO HOSPITALAR - AIH 

Encaminhamos o (a) pacieme Antonio Nobre de A. Bisneto, 

residente na rua Ab¡u, 26. COHAB - ApodilRNq Registrado (a) no 

CNS.:700609921326170, para realizar os procedimentos dez Procedimento 

múltiplo de fratura, haja vista que o município não dispõe do (s) referido (s) 

procedimento(s). 

ÀpodilRN 04 de julho de 2017. 

LUIS Saãino ufa Cçsm n 
Sacmlario Municipatdeâúudz 

PO ' 'Í3 ríÍ 991512317 

Responsável pela _u\tg;¡zação de lnternação Hospitalar - AIH 

Lu_is Sabino da Costa Neto 

ecretário Municipal de Saúde 

PórL 0018l2017
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JUSTIFICATIVA DA FALTA DE PRONTUARIO COMPLETO 

' 
' 

' 
' 

brasireifo (a), 
portadordo Rg n 02 9›9 1N e CP ÊLU bB~ qeq CH- '

, 
residente e domiciliado (a) Quovrl Agfiu 
Bairro 

ÊE LM QB Municípío !' ME ij ,venho perante a 
seguradora Líder dos consórcios, afirmar que não tenho nenhum desses documentos

~ 

exigidos pela seguradora Líder. 

1 Relatórío de internamento com indícações das lesões produzidas pelo traUma, 
datas e tratamentos realizados (c|ínícos, cirúrgico e fisioterapêuticos) e data de 
alta hospitalar 

2. Relatórío de tratamento com índicações das lesões produzidas pelo trauma, 
datas e locais de tratamento realízados (c|ínicos, cirúrgicos e fisioterápicos ) e 
data de conclusão do tratamento. 

~ 

~~ 
Venho por essa declarar qvue não tenho nenhum desses documentos acima __›--w- 

citados. Pois devidos muítos problemas não fiz o trafcamento por complet EÉÊCEBIES " 

tenho condlçoes de fazer. 
13 MAR ZW 

DM T RRA DO SOLA 

E cÉRRE_____1_0§&$j§“ 

Espero que os senhores compreendam a minha situação e assím possa dar 
prosseguímento ao meu processo concluindo com a MARCAÇÃO DE PERICIA para 
confirmar minhas sequelas de acordo 0 laudo medica 

Locat WVUOLÍ 205 / Úzl , Data QÂMo 

Atenciosamente

~
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DECLARAÇÃO DE RESIDÊNClA / // 
Eu, WWLB m . ÁQ | mquowgw Qfmaâ . 

RG n9 Q ãhà - HÉ , data de expedição QñJWgão ÍTIÃQ , 

CPF n9 32515 . EÊ 9 í/ venho perante a este instrUmento declarar que não 

possuo comprovante de endereço em meu nome, sendo certo e verdadeiro que resido 

no endereço abaixo descríto seguindo, em anexo, documento comprobatório em nome 

de terceiroz 

Logradouro o 
(Rua/Avenida/Praça) QUIX -:. | QJJU 
Número ÁRÂ

V 

Apto / Complemento Onm , 
Bairro FOHÀR / âePOíDT 
Cidade 

x Àxmoh 
'\_¡ Estado Màgiñ QmOLL ÓKLYWÉ 

CEP SCHÇOO ~OOO
› 

Telefone de Contato 8ÇoQiÊ$C6X)/9hq66%w ÉQQLQÊÕÉVÍ 
E-mai! 

Por ser verdade, firmo-me. / 
LocaleDataapOCUvÍBN Jê ÍLÔ Í QDLÃ 

Assínatura do DeclarantemZ àm QWLJ 014~LÃQMSÇMLHEI 2 kàd 3 Lg
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REF 
' CONSUHO REÍ CUNSUHO PU CONSUMO MEDIÀ 

09/2m7 14 
owmn n t~5/z=.›'|J 53 13 

eamm u owzon u uuzou n 

DESCRICAO 

' › 

' 
_ 

mnawo . ToxALum 

~ ~ GUÀ 
RES ENÍRE 50_E UÕUH 1 UNIDM)E('”›) 

~~~ 

~~~~

~ 

~ 

~~~~ 

~~

~ 

~~~~ 

_ 
ATE 10 ua › as,32 PUR umonns Le m 33.32 

11 Ms A 1s ua - R$ 4,47 POR m 5 M3 
21_35 

j16 M3 A 20 ua « R$.5,@5 POR us 1 LB 5.o$ 

HULTÀ 
wmpomumbme mlzmv 

0.87 

JUROS DE MORA o7/2017 

0.43 

~ ~ ~ 

nuBuTos BASE DE CÀLCULO 
PtRmamUALÇQ VALOR Do IHPDSTU 

vrs . 5 
1.es 

1,c›7 

COFINS 
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: - 4,92
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ANTONIO NOBRE DE ALBUQUERQUE
BISNETO

Investprev Seguradora S/A

3170169848 Apodi Invalidez Permanente

23/01/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 21/09/2017

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA DE PERNA ESQUERDA

A ESCLARECER

Observações:

Documentos
complementares:

VÍTIMA JÁ INDENIZADA EM MI ESQUERDO: 50% DE 70%
A DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA NÃO PERMITE AVALIAR SEQUELAS

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

VISÃO MÉDICA LTDA

JORGE ALBERTO C DE SOUZA

52.37730-0

UF do CRM do médico: RJ
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ANTONIO NOBRE DE ALBUQUERQUE
BISNETO

Investprev Seguradora S/A

3170169848 Apodi Invalidez Permanente

23/01/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 31/03/2017

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA DE PERNA ESQUERDA

COM SEQUELA

LIMITAÇÃO FUNCIONAL DO MI ESQUERDO

Com sequela

INVALIDEZ PARCIAL / MI ESQUERDO: 50% DE 70%

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau médio - 50 % 35% R$ 4.725,00

Total 35 % R$ 4.725,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

VISÃO MÉDICA LTDA

JORGE ALBERTO C DE SOUZA

52.37730-0

UF do CRM do médico: RJ
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ANTONIO NOBRE DE ALBUQUERQUE
BISNETO

Investprev Seguradora S/A

3170169848 Apodi Invalidez Permanente

23/01/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

Fratura exposta em perna esquerda.

Fratura consolidada com tratamento cirúrgico utilizando fixador externo e após cerca de 1 ano nova cirurgia para
implante de placa fixadora. Alta definitiva desde outubro de 2017. Evoluiu com disfunção motora durante a marcha e
limitação moderada da flexo extensão do tornozelo esquerdo e joelho esquerdo.

APRESENTA LIMITAÇÃO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO.

Com sequela

21/12/2017

Observações: NOTA DO REVISOR - MANTIDO ENQUADRAMENTO EM MEMBRO DEVIDO A REPERCUSSÃO NO MESMO -

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

Déficit funcional moderado do membro inferior esquerdo.

Médico examinador: GUIDO FERREIRA NUNES JUNIOR

CRM do médico: 7288

UF do CRM do médico: RN

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau médio - 50 % 35% R$ 4.725,00

Total 35 % R$ 4.725,00

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

CNIS - Cadastro Nacional Informações e Serviços

MARCUS HERRERA R ALMEIDA

52.20028-8

UF do CRM do médico: RJ
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Rio de Janeiro, 22 de Fevereiro de 2017

Carta nº 10563033

a/c: ANTONIO NOBRE DE ALBURQUERQUE BISNETO

Sinistro: 3160190613 ASL-0103821/16
Vitima:  ANTONIO NOBRE DE ALBURQUERQUE BISNETO
Data Acidente: 23/01/2016
Natureza: INVALIDEZ
Procurador:

Assunto: NEGATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para
prosseguimento da análise do seu pedido de indenização DPVAT, nem qualquer
manifestação no sentido de que estivessem sendo tomadas providências para sua
obtenção.

Tendo em vista que a(s) pendência(s) indicadas não foi(ram) sanada(s), e não houve
qualquer nova manifestação sua nesse processo de sinistro por um período superior a 180
dias, informamos que a análise do seu pedido de indenização DPVAT foi finalizada com a
recusa da indenização por falta de comprovação documental da cobertura para o sinistro.

A documentação original permanecerá arquivada, podendo ser retirada pelo senhor(a), ou por

procurador devidamente constituído para este fim, conforme instruções contidas em nosso

site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Em caso de dúvida, favor acessar nosso site ou entrar em contato conosco gratuitamente por

meio do SAC 0800 022 12 04.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 26 de Agosto de 2016

Carta n°: 9593932

A/C: ANTONIO NOBRE DE ALBURQUERQUE BISNETO

Sinistro: 3160190613 ASL-0103821/16

Vitima: ANTONIO NOBRE DE ALBURQUERQUE BISNETO

Data Acidente: 23/01/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 19/08/2016 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 23/01/2016.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na SOMPO SEGUROS S/A de origem onde foi realizada sua
reclamação de sinistro.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Comprovante de residência não conclusivo
- Declaração do Proprietário do Veículo
autenticado
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_§ AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT 
n._~ It.l__. . ñD\IAT 

DOCUMENTO 1 'T1%' 

IIII " I I "I" Ill IImllH 
l 

__ CAMPO PREENCHIDO PELA SEGURADORAJ 

Este formulário deve ser preenchido exclusivamente com ggçlgigqhgngñsmm da indenízação do Seguro DPVAT, nunca com dados de terceiros, 

ainda que esses sejam procuradores. Recomenda-se o preenchimento em letra de forma e sem rasuras, para evítar atraso no recebimento da ' 
LnlÍÊnizÉão ü 

ãanc_0. 
k 

. 

- /
, 

_ 
PORifADOR(A)D0 RG N°_é S QK Wig ã 4 EXPgDIDO PÊR ôq P / RN EM OÕ / 04 /' OG E 

CPF @ [§j@..-@ /CNPJ OOOOOOOO--OOODOO, PROFISSÃOHDAÉÉ 
E RENDA MENSAL DE R$ ( ') A QUALIDADE DE_BENEFICIÁRIO(A) DO VALOR REFERENTE À INDENIZAÇÃO / REEMBOLSO DO 

SEGURO DPVAT DA VÍTIMA 
' 

LO AUTORIZO A SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVATA EFETUAR O CRÉDITQ DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES ABAIXO PRESTADAS

~ 

(') A Clrcular Susep n° 445/2012, que trata da prevençao a lavagem de dlnheno no mercado seguladondetermlna que toldas as seguradoras sao obngadas a 

constituir cadastro de todas as pessoas envolvidas nu pagamento da indenização. Este cadastro deve conter,além dos otumentos de identiñcação pessoaL 

informações acerca da proñssão e da faíxa de renda mensaL /
/ 

l// 
Para evitar reprogramação de um pagamento, lembre-se que os documemos abaixo relacionados não devem de forma alguma, ser apresentadosz

m 
~ Conta salário e/ou benefício - nos documentos aparecerem termos tais como: INSS ou PREVIDENCIA SOCIAL ou Salário ou FunciõñhL 

- Conta Empresarial - nos documentos aparecem termos tais comoz CNPJ ou ME, ME (micro empresa) ou LTDA. 

~
~~ . Conta conjunta quando o beneñciárioNítima não for titulan w 

'. - Conta tipo FÁCIL, atenção para o Iimite de movimentação ñnanceira mensal; : 

~ ~ ~~ 

.._ 7.. .___ _ 
~ - Conta tipo FÃCILoperação 023 da CEF (Caixa Econômica Fedeíal); 

L _ __
. 

.. ~ Conta POUPANÇA operação 013 da CEF aberta em Unídade Lotéticas com Iímite de movimentação ñnanc 
* - até RS 2,000,02Ê 

- Contas não pertencentes à vítimalbeneñcárlos. 

lMPORTANTE=Também não devem ser apresentados documentos que comprovem os dados bancários com imagem - igita . annerãloridq 
escrítos à mão, por meio de extratos bancários informando a movimentação ñnanceira da conta ou cópia do verso doprtão mú Ip o - n m infõímação 
de códígo de segurança. Lñ 

PARA CRÉDITO 
ÊM CÍNTA CORRENTE (TODOS OS BANCOS) 7 

° do BANCO N° da AGENCIA (com dígito, se existm 
S lá gâ 

' 5 N° da CONTA (com dígito, se existir) 

PARA CRÉDITO EM CONTA POUPANÇA (SOMENTE BANCOS BRADESSO |TAÚ, BANCO DO BRASIL E CAiXA ECONÓMICA EEDERAL). 
N° do BANCO_' N° da AGENCIA (com dígito, se exístir) 

v 

N° da CONTA (com dígito, se existinr
'~ 

DECLARO QUE A CONTA ACIMA MENCIONADA É DE MINHA TITULARIDADE UMA VEZ EFETUADO 0 PAGAMENTO/CRÉD|T0 DA INDENIZAÇÃQ 

DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES DESCRITAS, RECONHEÇO O RECEBIMENTO E DOU COMO QUITADO 0 VALOR DA REFERIDA INDENIZAÇÁQ 

íiaeámú yz aemLÀL 
LOCAL E DATA ASSINATURA DO BENEFICIÁRIO 

______,__ © ATENÇÃO RECtBl 
- 0 Seguro DPVAT garante indenização de R$13.500,00 em caso de morte (valor que será pago ao/s legítimo/s beneñciário/s, obedecendo à legislação vigente 
na data do aciden(e), indenízação de até R$13.500.00 em caso de invalidez permanente (valor que varia conforme a gravidade das sequelas e c e azcgdçevn Êg S 
tabela de seguro prevista na leí 11›945/2009) e reembolso de até RS 2.700,00 em caso de despesas médico~hospitalares 
- Para acompanhar o processo de análise do pedido de índenização.acesse www.dpvatsegurodotransito.com.br ou ligue para o SAC DPVAT 0800 O221êti4pn __:__----"
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POL CMÊÍÊXNãCIVl ey Qy ° 
DELEGACIA DE POLICIA DE APODI ââ y ›, Telefonez (84) 3333-2737 síy \l§'§' 

m <§Í§í '§§Y 

âl _. BOLETIM DE OCORRÊNCIA N°. 0971201 6 ::;,®
* 

g ñ o 
& 

ureza da Ocorrência: ACIDENTE DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
$v' § 

~ ~ 

~~~ 
~~ 

\ o do Acidentez COLISÃO MOTO X MOTO 

_ 
a e Hora do Acíd Jangmm 16240 h 

l 
,a|da Ocorrênciaz Em frente ao Parque de Vaquejada Francisco Joaquim de 

Sales - ApodilRN 

Icantez _ Identifica ão do Co 
-N me: LISMAR DARIO VIANA FERREIRA ~ 

wmããfãà:,m C F/Identidade RG.: 003.133.426 SSPIRN CPF: 068.756.644-45 
› 

Data Nascímentoz 12/11/1986 W mwmouunmaturandadez ApodilRN 
Pa¡: Luiz Ferreira Neto 
Mãe: Maria Divanir Viana Ferreira 

Éqdereçoz Rua Antonio Marcos Teixeira Din¡z, 351, Bacurau I - ApodilRN 

\z ldentiñcação da Vítima: / 
Nâm : ANTONIO NOBRE DE ALBUQUERQUE BISNETO 
C EÍ Identidade RG.: 2808714 SSPIRN CPF: 700.013.764-97- 

_' ralidagdez ApodilRN › Data Nascimento: 13/01/1994 ° Luciclaudío Silva Nobre 
ãe: Maria Verláhdia Brilhante 

Endereçoz Rua Abiu, 26, COHAB - ApodilRN 
Condutor ou Passageiro? Condutor - CNH 05860337803 

v / ldentíficagão do Veículo: 
Tipo: MOTICLETA / MarcalModeIo: HONDAI 125 FAN 

Corz PRETA / Placa: NNJ-091_5/RN 
Proprietárioz LISMAR DARIO VIANA FERREIRA - Comunicante ' 
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O comunicante comparece a esta delegacia de poIicia _civ¡| para 
registrar a ocorrência de Acidente de Veiculo Automotor / Colisão; Que informa que a 
vitima acima identiñcada vinha conduzindo a sua motocicleta nas proximidades do Parque 
de Vaquejada nesta cidade quando em determinado momento em decorrência da chuva 
que estava caindo perdeu o controle e colidiu com uma moto que se encontrava parada / 
Estacionada; Que informa o comunícante que vinha em outra motocicleta atrás e que fez a 
ligação para o SAMU |oca|, que prestou os primeíros socorros e conduziram a vitima até o 
Hospital Tarcisio Maia na cídade de Mossoró/RN; Que informa que a vitima ANTONIO 
NOBRE DE ALBUQUERQUE BISNETO teve fratura exposta na perna esquerda e foi 
submetido a cirurgia naquele HospitaL E nada maís dlSSE. 

OBS.: É de inteira responsabilidade dola comunicante, a informação prestada neste BO Se 
comprovadamente fàlsa a comunicação, sujeitar-se-á o responsável as sanções cívis, 
admínistrativas e criminaís previstas na legislação aplicável - Anígo 340 do Código PenaL -

~~ 

~~ 
vRegistroz ApodL 25 de janeiro de Ê016. ocal e ata de 
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DECLARAÇÃO DEAUSÊNCIA DE LAUDO DO IML 

_/'

~ 

- Cidade › 

estou ímpossíbilitado de apresentar o Iaudo do Instituto Médico Legal - IML para os fins de requerimento de 

índenização do Seguro DPVAT (Leí n° 6.194/74), uma vez quez 

DÔ Não há estabelecimento do IML no município da minha residêncía; ou 

( ) O estabelecimento do IML Iocalizado no Munícípio em que resído não realiza perícias para fins de 

prova do Seguro DPVAT; ou 

(_ _),O,Vestabelecimento,dor IML.Ioca|izad04no Município¡_em4que resido-real¡za perícias comiprazo 

superior a 90 (noventa) dias do respectívo pedido; 

Com o objetívo de permitir o exame do meu pedído de índenização do Seguro DPVAT, para a cobertura de 

invalidez permanente causada diretamente por veículo automotor de vía terrestre, solícito que esta declaração 

permita D prosseguimento a análise da minha documentação sem a apresentação do Iaudo do lnstítuto Médico 

LegaI-IML, concordando, desde já, em me submeter à perícia médica às custas da Seguradora Líder DPVAT para a 

correta avaliação da existência e aferição do grau da Iesão, ou Iesões, para os fins do §19 do art. 3° da Lei n9 

6.194/74 ' ' WÍ 7 

Declaro ainda estar ciente de que a autorização para a realização dessa perícía não significa prévia 

concordância com a futura avalíação médica ou renúncia ao direito de impugná-|a, caso discorde do seu 
UI 

conteúdo. 
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OVE NO D ESTAD DO RIO GRANDE D_O NORTE 

SE ET IA DE ES ADO DA SAÚDE'PÚBLICA 
HOSP AL REG NAL TARCÍSIO MAIA 
DE HI RIACLÍ c FÍSICO 

N° REGZ 
LEITOI 

~~~~ ~~ ~~ ~ 
~~~~ ~~~~~ ~~~ ~~~ RI ~~ ~ ~ ~~ ~~ 

NF': ~~ ~~ 

Hl ÓRI CLÍ ICA
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Hí 
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OCUMENTOZ 
'T2%' 

|||u||_||||||||I||I|||||||| 
__ _

_ 

- 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

CPF n9 3SX L § H '3)¡ 3169 -937 venho perante a este instrumento declarar que não 

possuo comprovante de endereço em meu nome, sendo certo e verdadeiro que resido 

no endereço abaíxo descrito seguindo, em anexo, documento comprobatorlo em nome 

de terceiroz 

Logradouro ÊÍ 
(Rua/Avenida/Praça) QANÚM ., \AZ/(ÍAM; gã 

Número 026 ã 

_'_ 
Apto / Complemento W- __ _ _ __ _ _ _ _ _ _ _ _ â 
Bairm immwíq Cehuü -- 7 - 7 

iãg 

Cidade 
KIAÍUQàLL ; 

Estado io Cwomole JC1G NWL rã 

CEP 53ã0ó000 ,_% 

Telefone de Contato Kfln g gi l Õ~ 639 O É 
E'ma“ W mÃE®HWÍZ.. rmm m 

_ g 
Por ser verdade, firmo-me. ã 

Local e Data: , ãàklth â íwgo16 
Assanawra do oltMàmmo 

RECEBIDO
_ ~~ 

~~ 

~

~ 

29 FEV zma 
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'

~ ~
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DOCUMENTO 4 'T4%“ 

y ||I||||l_l|||ll||||||1lll| 7 ,, 

Declaração do Proprietário do Veículo 

EU

7 
RG n° §Ê51íiàHQG, data de expedição_ 0?/Q›_?//ag§, 

ÓrgãofíÕÊZQN , portador do CPF n° QÕÉ ?'®é. fõíiq 9 com 

domicílio na cidade de , no Estado de 
' ' 

ond.e resido na (Rua/Avenida/Estrada) 

,n° ÕÕJ , 

complemento K mm Hdeclaro sob as penas da Lei que o veículo abaixo 

mencionado é(era) de minha propriedade na data do acidente ocorrido com a

~ 
vítima _ 

~ ' 
' '› , o cujo_ o V, -condutor era 

* ' 
Y 

À ° 
, 

L W› 
Veícu|o: ÍYWJW 

'

É 
Mode|o: cóm FJOm 53163 gg 

Ano: Jooã 
Lcà 

'
Ê 

77 Placaz NNâ 09 . .A, ,, :, , 
Chassi: gcazc 50I+0§0Rl®6°12r89'+ Ê 
Data do Acidente: J 3. Ol Ê 
LocaI e Data mmmmmw ã

I 
Éâ 

Ázwmí uüm l glúz /m g 
Assinatura do Declarante _r_~_.f 

l 

Éã áw . .-'. 

Assinatura do Condutor ( caso seja um terceiro que não a vítima reclamante do sinistro) I:::f 
53 
C;I_'t

~

~ 

_ 

RECEBIDO 

2 9 FEV zms

~
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~ ~~~ ~ ~~ ~ ~ ~~ ~~ ~ ~~ REGISTRO N
° 

77: 

~ ~~ ~~ Govemo do Estado do rande o None 
* Secretaña de Estado àg Saúde Pú ica 

HOSPITAL REG|ONAL TARCÍSlO D VASCONCE OS MAIA 

PR TO SOCORRO VÍNGT-RO NÉTO.

~ ~~ ~ ~
~~ 

~~ 

~~ 

_TUÁ 
I" ~~ ~~ Nomeg 

Proñ isão 
- / 
End 
~~ ~~~~~~ : Rua: 

Clda 

Flllag ãosãf ~~~~~~~~ 
~~~ 
~~ ~~~~~ 
~~~~~ ~~ ~ 

Dataz 

1_

É 

~~~ .%§1. 

QUHHWÍIOOU 

~~~~
~ 2.- E)'AME FÍSlCO |III|||I||I| 

IIIIIIIII 

|I|| 

~~ ~~ ~~ 3-Hl¡*ÓTESE 'IA STICA(S)- 
ECEBIDO 
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OVE NOID ESTAÓ DO RIO GRANDE DO NORTE 
SE ET IA DE E ADO DA SAÚDE'PÚBLICA 

HOSPI AL REG NAL TARCÍSIO MAIA 

c E FÍSICO 
' N° REG: 

LEITO: 

~~~~ ~~~~~ ~~~~~
~ ~~~ ~~ ~~ ~~ ~~~~ ~ 

Rl DE Hl RIA CLÍ ~~~~ ~ ~~~~ N F“: ~ ~ 

Hl ÓRIACLÍ ICA 

35 

HSÚG 

.” 
üEl
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~

~ 
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~ 
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Mini rio LA bo PARAS LICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO 

¡m_.__.. , 
sa c DEIN NAÇAO HOSPITALAR 

ldenllflcação do Es erzimen de~5aúde ' 1-NOME Do 2›wss 

mw ' LJÍÍLÍÍÇT 
Idamlflcação do Pa 

z 
s . NDME Do gAcrENTE _ 

s - N' po PRomuARIo 

¡ 

L__:l 
' 1 - co NACIONAL sAÚDE (CNS) . a . Dpu mrgmo g.55xo-n10 RAÇNCOR 

/ l Masc_ m 
11 - NDME DAMÃE 

' 

[12 TELEFONE DE ODNTAYD IE 
13 moum oo Eu 

- VELEFONE DE comjmm 
v 

4 
|s. 

1l - 17 - con BR Mumdño 

QWZ ww 
% MÍ 

25 - CID 10 CAUSASASSOCIADDS 

SDIJCíT 

[ 
28-CODI50 DO FRDCEDIMENTDÉ 

cpr r 
›DAYADA , 

DODONSELHOL
' 

acrsmuu 

as-( mznenrens 

:1-( uwemzns 
ss.( mnnarmus 

45-VÍNUJLOCOM . , 

.( )BÀPREGÀDO 
' ( )APOSENTADO ( )NÂOSEGURADO 

, 41 - coo. sz- w BAMJTORIZAÇÃO DE_ mvsamçAo uosPrrm 
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29 FEV 2015 
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~

~ 

~ ~ 

Kgãu§Mm Êlíêm """'ã;é"° 
' LAUDO PARA soucmgxçÃo DE AUTORIZAÇÃO 

h Saúds Saúde DE INTERNAÇAO HOSPITALAR 

Identificação do Estabeleclmento de Saúde r 1 - NOME DO T BELECIMENÍO SOLICITANTE 2 - CNES
l 

amx I [ I 1 1 I I I 

I-- 3 < NOME DO ESTAEELECIMENTD EXECUTANTE 4 - CNES 

I í I I ¡ 1 I I

y 

Ide llflcação do Paclente 
5›N ME DPACIENTE 

l ' 6- - R A 

u À 

m m m momum g.çmdc> Jí 
'“°“j 

CART ONACIONALDES u E(CNS) BvDATA ENAscxMENTo 9.sexo 10~RA AICOR 

mmonzwmqlIIOIMIAIÂ Ílslol Iüm FemEEIH
Ç 

11 - NOME DA MÃE , 
12 > TELEFCNE DE c 

_ 
T 

FON 

|_nn rm Uw omnn lôw om L lr °“f° 
l I I 

RWÍ í l I 

13hN°ME DO RESPONSÁVEL ÍÊógELEFONE DE CR Tê$a FON fu IrxlllltIÍÍlII 
0( UA. N'. EAIRRO) 15-END ç 

HL Ã ')( OomÁA |« 

I_ 1G-MdNICÍ DDE KESIDÊNCI 17~CÓD.ÍBGEMUNICÍP|O 1l-UF 19-CEP _-.'4 IíLIJIIIIIIlg l Oni - ' '

1 u ÍÀÉTIFIÊÁÊIVA DA INTERNAÇÃO _ 10 - PRINCIPAIS SINAIS E SINTOMAS CLINICOS

~ 

-._..¡

~

~ ~ ~ 

-n›vw 

.'¡.Iuh'*'7 

._~r:r-. 

_' 21 - CONDIÇÕES QUE JUSTIFICAM A INTERNAÇÃO 

_- 22 - PRINCIPAIS RESULTADOS DE FROVAS DIAGNÓSTICAS (RESULTADOS DE EXAMES REALIZADDS) 

_ 
› Mcúq / 

,Q X M X 
// 
rÍ/' /

~ 
[_ 13 - absrlcoyt 24 . cm 10 IvnAL 15 - CID 1o SECUNDÁRIO zs - cm m CAUSAS AssocmnAs

/ 
><> 1 n < . Z l J

~ 

l '7 IÁ%ROCEDIMENTO SOLlCITADO 
17-DE5CRI PRDCEPIMENTDS ÍCÍTADO 

C ÍGO P OC DI 

fp 
F ów >~ Í A J, J 

29 - CLDÍIM _l-_-rao -[.'ARATER DKIMERNAÇÀO 31 - DDCUMENTO _-I-a: - N' DucuMENm (c¡c) no PROFlSSIONAL SOLICITANTEIASSISYENTE 

r , Wumucw |I||||llllllll| 
r 

31 - DATA DA SOLICIYÀÇÃO 35 -ÀSS|NATURA E CARÍMEO (N' DO REGISTRO DO CDNSELHO) 

I / T ] 
. 5 
C R EM CASO DE CAUSAS EXTERNAS (AC|DENTES OU VIOLÊNCIAS) 

39 -CNFJ DA SEGUHADORA __-_--___-'_[ 40 - N' DO EILHETE 417 SÉRIE rlIII-IIlIIIIII 'I j~ 
36 -( )ACIDENTE DE TRÀNSITO

~
~ 

a7-(_ )ACIDENTE TRABALHD TIFICO “_CN¡.J EMFRESA 
43-CNAE DA EMPRESA 44-c30R 

sa -( )ACIDENTE TRABALHO TRAJETD 
I_ 

l l | | I I | l I I l I I I I 

As . lcuLo coM PREVIDÉNCIA 

IT )EMPREGADD ( )EMPREGADDR ( )AUTÓNOM0 ( )DESEMPREGADO ( )APOSENTADD 1 o SEGURADO 

AUTORIZAÇÃO 
52 - N' DA AUÍORIZAÇÃO UE INTERNAÇÃD HOSPKTALAR j 

[- 
45 › NOME DO PROFISSIONAL AUTORIZADOR -______ÍÀ7 - CÓD. EMISSÃU EMISSOR~I 

RECEBlD 
49 - N' DOCUMENTO (CN5ICFF) DO FROFISSIONAL AUTORIZADOR 

|í“;23:”““f°›cw 
l ¡ I I 1 I I I l l I 1 I I I 

29FEVZD1 
51 - ASSINATURÀ E CARIMBC (N' DO REGISTRO DO CONSELHD› __

~
- 

CURRAIS 

NOVOS 

'(84)3431«1211

~ 

so - DATA DA AUTORIZAÇÃO 

r T nrl nun l l ILLI l lvI L ' .
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~ 
GOVERNO DO ESTADO r o RIO GRANDH 11 o NORTE 

SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE p BLICA 
HOSPITAL REGIO ~JAL TARCÍSIO NÍÍÀIA 
EVOLUÇÃO E PRESCRIÇÃO MÉDIEIA

~ 
Nomez Amonio Nobre de Albuquerque Bisneto 

~~~

~ 

CLÍNICA CIRÚRGICA - Leítoz 217-2 
DATA DE ADMISSÃQz 23/o_1/2016 

_ 7 w 
DATA EVOLUÇÃO ' 

Çj 
#2 DIHz Fratura exposta de perna E por acide ítêÉde molo- Corn FE Ê 

25/01/16 âJ 
Nega dor e febre. f:,' 
Ferida operatoria sangrame 5 
Diurese fisíológícaL Nega evacuação ã 
Neurovascular preservado S 
BEG, consciente, orientado, normocorado, aa Âgé ... 
ACP: sem alteraçõçsl _ 

J 
' A 

ABDz plano, flácido, índolor à palpação. fàj 

DATA 
_ _ _ _ 

PRESCRIÇÃO HHOHRÁRIO _'_ 

1 Dieta livre 
:___-:__

: 
2 SF a 0,9% - 1500 ml EV/24 hs 

3 Cefalotína lgr EV 6/6 hs 

4 Dípirona lg EV 6/67hs 

5 Tenoxicam 40 mg EV / dia
: 

6 Omeprazol 40 mg EV/dia
' 

7 Curativo diario 

8 SSVV e CCGG /. 
, 4- ,. T _ _, / ›.'_

3 

M ./
' 

D›:ll›¡§$91 
_,.AEK'. 

C ,. 
~›~'.;o _ ~~ 

~~

~

~ 

RECEB|DO 

29 FEV 2018 

DELPHOS

~

~ ~
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~ 
GOVERNO DO ÊSTÀDO D(V' RIO GRANDE D Z NORTE 

SECRETÁRIA DE ESTA )0 DA szxpma PÚE LICA 
HOSPITAL REGIONAL TARCISIQ MA A 
EVOLUÇÃO E PRESCRIÇÃD MEDICA

~ 'Nome: Amonio Nobre de Albuquérque Bisneto

~ 
~ ~~ 

CLÍNICA CIRÚRGICA - Leitoz 217-2 
DATA DE ADMISSÃO: 23l01l2016 

' 

_ v v V 7 _ 

DATA 
V 

EVOLL ÇÃO 
M

_ 

# Fratura exposta de perna E 
24/01/16 Fixador externo 

' Ferída operatoria sangrame 
É 

v'j 

Neurovascular preservado É 
RX de comrole pos op não realizado â 

Solícíto RX de comrole : 
- Êv ' ' , Eg 

DATA PRESCRIÇAO HORARIO v g 
1 Dieta livre 

V V 
__ 

2 SF a 0,9% - 1500 ml EV/24 hs ~ v' 
_ 

__ : 
3 Cefalotina 1gr EV 6/6 hs 

' 1' 
j 

fvf ê 
4 Dipirona lg EV 6/6 hs TC . : w \ 

' 
Éí 

5 Tenoxícarn 40 mg EV/ dia EZ 

G 
_ 

Omeprazol 40 mg EVldía ÊE 

7 Curativo díario é 
8 ssvv e CCGG - ã 

v _x ._ _. 
; › ã 

'-..C: 

'L.7| 

~ 
~ 

~~ RECEBIDO 

29 FEV zms 

DELPHOS

~

~ 
~~

~

~
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osus ân de 
M LA D'o PARAS ucm5çÃo DE AUTORIZAÇÃO 

"“'"“'“"'“" 
s - 

Sa DE IN AÇAO HOSPITALAR 

ldenüñcação do Es beleclmen de Saúde 
_ 

' 1-NOMEDO [2-CNES IE 
l 

3›NOME no , 
4 .cnes 

I _ 
~ 

'

[ 

ldentlflcação do Pa ente 
F 

5-NOME Do PACIENTE [e 
. N° nc PRDNTUÁRJOj 

' ' ' 
7 - mmlo NACIONAL SAÚDE (CNS) 

' ' eNTo 9 . sexo 1o . RAÇNCOR 

0 - ¡ m- mcm L__: 
n-No~Et›AMAE [|2-TELEFONEDEOONTATOE ' Dm WDCYEEFWE 

1a-.Ncu5 DO Euaasrone DE oomíro m (_ u 

_ 
1s- 

16 - 17 - cou mae wmclmo 

JUSTIFICA DA 

-- àWâ zy 

á myí 
21 ~CONDIÇÔES OUE 

zs - CID 10 cAum Assoclmns 

[ 
ZB - COD|GO DO FROCEDMENTO Ej 

N-( )ACIDENTEDE 

!1-( )ABCDENTEDE 

38-( )M:DENYEDE 

45-vmcu1.ocou 
( )AP°SENTADD ( ›N›\oseemw›o 

szwmmomçxnnsvmmwmuosmm 

JILE 

BECEBlDO 

29 FEV zms 
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~~
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~ GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE hDO NORTE 
SESAP - Secretaria de Estado-da Saúde Pública 
Hospítal Regional Tarcísio de Vasconcelos Maia 

FICHA INDIVIDUAL DE ATENDIMENTO DO SERVlÇO SOCIAL ~~
~~~

~

~

~

~
~ ~ ~ ~

~

~ ~

~ ~

~ ~ 

~ ~~ ~ ~ ~ ~~~~ ~
~ ~~ ~~~

~

~ ~ ~ ~
~ 

FÊÊÚQÚWÚU _ HÍHÍI ÉÍÚZKEIJJQZ H lüÉÚH HHÚtJHHñüHS 

O93/QA /<LG idSsí 
DATA DA ENTRADA HORA 

Nome do Usuário:' ' Naturalidade rív 

NOW óu Mbuomgw BLAMQÍID ÍHOOOÍZJ
“ 

F..,m°. wmmmwa qom wm 
WJLQ WnQñmmUÀT Éyu awlp v 

EstadoCIvil:' Datade Nasclmento:'› Iüade: Sexoz Renda Mensalz 
u mw 43 m /9<1 âél F I® . . . 
Endehaç“0'1*_ N° 

09x nbwu áG 
Balrro: Cídade:' /-- *'\ Proñssãoz " 
Qxau COMA FHSIDOÂL WWAWMÚ 
Pontàúe Refarénclaz 

CNS~ Cartão Nacionaldo SUS:' CPF:' RG:' 

%98 ooâq lmo HAQ 1090451514 -811- ázmgãkílr _, ñ 

Telefone para contagoz 

9A©3-B§L861= ouao 
Pesso Responsávelz° Grau ge parentescoz Telefone:' W SJVD NOHU TNO Q›838A›Q$98. 

SITUAÇÃO SÓClO-ECONÔMICA 

CASA X PRóbRIA X ALUGADA CEDIDA TELEFONE 

ÁGUA 
' Á LUZ >< TAIPA ALVENARIA X 

Eêãsfíênâue CRIANÇA ADOLESCENTE ADULfo w IDOSO 

PROCEDIMENTO DO SERVIÇO SÓCIAL 

CRAGHÁ )( REFEIÇÃO NÊâmÊSE 

> 

ORIEINTAÇÃO /r 
MOTWODAINTERNAÇÃO=' Pm dzmb gíe WI Jmama wmggfío 

cu~rcA Wm fcgwf Leno 2H- 00 
bbservaçõesz

_ 

Dataz a I OÁI&\ , ÀmdxmL 
UAEListente Social 

RECEBIDO ~~ 
~
~ ~~
~ 

29 FEV 2018 
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:› !'.-'.. VALlDA EM TODO O TERRITÓHIO NACIONAL ~~ ~

~ 
~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~ 

~~~~~ 
~~~~ ~~ 

~~ ~~ ~ ~~~~
~
~~ ~ 

~ ~ 

~< HEPUBUCA FEDERATIVA oo BRASIL ...m_ . . , lzamséao om cs 

HIO GHANDE Do Nomz . 
GEM ,.'. . :l. .. U Zl. m wmm Of ()4/ «)( “ 

._ I szaTARm DE ESIADO DA DEFESASOÇIAL . NOME 
hNY 

_, 
UW 4 |=. 1› 

. 

\ . 1 Il 

g 
' msrmno recmcocrsunnco oe POLÍC|A 

- 

W _ W 

-~› - › › . 

z: 
Wd COORDENADORIADE mzmmmçAo u _[ gnl 

nuncÀo 

Í...l.|lÍ)' I ÍIWFÁUD Zli ('J ~ ' ' 
L.Vf-1 hKTJBFÚÍ~ 

~~ 

13
O 
rT .. l '~" .:1 

ê 
' mgnhlcrge Wm J m \l l Lmu ce msauzmo 

32 

g mPEmill RN 1/01/ 1987 
r:n 

D°C.ORÍGEM

0 

~~

~ tzr "<'r . I\I(~\$í3(3 n Mo .. 25205 :L L .. zw r~“ 
n 

'-›- 

°"'m:-a'›:>1: rtM , e-- r,.;m-.:'rmr~2::[
' 

' .› ". . 7:9'.\. 
AS$|NATURA DO DIREWR Míem “¡Y\Àw : 0 Q UWÊ

~~ 
~

~ 

^$5W^TW°° ““““ '”o"':.'f( LEI Nv 74115 DE 29I08/B3 .::-~« 
*' 

n:--~s-w- CARTEIRA DE IDENÚDADE ALgM~›--J 
._._ -_2._' - .. n._. - ~_ 

' 

-._;~ ::::-' .-J 

MIMSTERXO DÀ FAZENDA 
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› 
PROTOCOLO DE AVISO PRO o ' GSeguradora 

Ccnsórcíos do Seg 

SINISTRO 
1 

' ' gMpz 
_ 

-_ 

Número do Protocoloz ASP 051851/20l6 REIOS . 

' 

Natprezpzlnvaliclez 

QUALIFICAÇÃO DO EVENTO 
' 

_

. 

. _ ANTONIO NOBRE DE ALBURQUERQUE . 
_

' 

› 

tmEL 
BISNÉFO 

_ 

. 
» 

Data de Nasclmento. 13/01/1994 ' 

Segumdora: YASUDA MARITIMA SEGUROS S/A Dependência: 0807 \ Data do Sinístroz 23/Ql/2016 ' ~ , _ 

> 

4 . ,ANTONIO NOBRE DE 
CPF da Vltlma. 700.013.764 97 Prcprlo Tntular do CPF, 

ALBURQUERQUE BISNETO 

DOCUMENTOS SINISTRO * 

Nenhum documentc de sjnístro entregue. 
r - . 

DOCUMENTOS BENEFICIÁRIO 

Nenhum documento de beneñciárío entregue. 

CONTATO 
' ' 

, ~ 

Nome: GlLDANIA BRILHANTE GAMA 
_ 

\ ' 
Telefonê: 

Celularz (84) 99148-9556
›

x 

Avísa de sfnistm pruvisórín par insuncléncia na dncumentaçãa mínlma para› o seu cadastramento tntaL 05 aocumenms ora 
prnlocolados nc anexa, ncarão aguardando os demals necessárlos a continuidade da regulação do sínistrm

~~ 

Dataüe emissão deste aviso provisórioz 25/02/2016 
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~~ ~~ ~~

~ 
|NVALIDEZ PERMANENTE elou 

DAMS - Despesas Médicas ~ ~~ 
- Segurp DPVAT - Protocolo de Recepção de Documentos Seguradora ler~ DPVAT

~ 

1. QUALIFICAÇÃO DO ACIDENTE
~ 

Nome da Wima A Wo u ( 0 poüua Dí meu QQQILQNE RK xJeJro 
nadoAcidente 25lox IÀDIÇ I 

CPF: qog 015 qçq -6¡4 
2'. QUALIFICAÇÃO DO SOLICITANTE 
lNome Ga L DÃ mu BMLHAmLe QÀMA 
D A própria vitima m Represemante Legalz Grau de Parentescoz lPÍÀ M A 

Endereço A' ' 
Q '\ l Í 

No. \ Complemento Bairro w D\ 

Cidade P UF - 0 
Telefone 0n ÕIQ\ i 6 Emaíl 

' 
~ 

~J 

armaçõsn rtantes! 
- O prazo para o pagamento da indenização éñde 30 días, contados a partir da entrega da documentação completa 

na Seguradora Líder DPVAT. 
- Para acompanhar o processo, acesse nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br ou Iigue 0800 022 12 04. 
- A indenização por Invalidez Permanente é de até R$ 13.500,004 Este valor varia conforme a gravldade das lesões e de acordo 
com a Tabela de Seguro prevista na Lei 6.194I74. Hí 
- 0 Reembolso de Despesas Médico-Hospilalares (DAMS) é de até RS 2.700,00. Este valor varia conforñíe o total de despesas 
comprovadas, tomando por base os límites deñnidos pelas tabelas autorizadas pela Superintendênciaáêe Seguros Privados - 

SUSEP. 
- Poderão ser solicitados documentos complementares especificos, conforme Iegislação em vígon ' 
- Representante Legal - Pessoa que representa a vítima menor (0 a 15 anos). Pode ser PAI ou MÃE. 

*3, COBERTURA soucmm DINVALIDEZ PERMANENTE lz| DESPESAS MÉDJãAS 

Atencão !I:> Preencha com Paragdcgqmentaçãrolentreg ç
' 

4. DOCUMENTOS BÁSICOS PARA AS GARANTIAS DE INVALIDEZ PERMANENTE E DESPESAS MÊDICAS DAMS 

Registro da Ocorrência, expedido pela autoridade policíal (Cópía Autenticada e Iegível). ü 
Caneira de ldentidade da vítima (na falta deste documento. apresentarz Certidão de Nascímento OLECertidão 
de Casamento ou Caneíra de Trabalho ou Carteira Nacional de Habilitação - (Cópía simples e Iegívygy 

CPF da vítima (Cópía simples e Iegível). 
Comprovanle de Residência em nome da Vítima (Cópía simples e Iegível). Na ausência deste 
documentq Declaração de Residência - original (modelo no balcão de atendimento). 

m Autorização de Pagamenlo / crédito de indenização originaL anexado com cópia simples de qualquêt documento 
comprobatório dos dados bancários, (mode|o no balcão de atendimento). _I 

[:] Laudo do Instituto Médico Legal - IML da Iocalidade do acídente ou da residêncía da vltíma (Cópía autelãicada e Iegívely 

Na falta do Laudo do IML declaração (crigína|) ñrmada pela vítima e documento ñrmado pelo médico aàcstente ( original ), [:I que comprove a exístência da invalidez permanente, com a data da alta deflnitiva ( modelo no balcão dêdatendimenm ). 

Boletim de Atendimento Hospitalar ou Ambulatorial ( Cópia simples e Iegível ). 

lj Carteira de Identidade do representante lega| se houver (na falta desle documenlo. apresentarz Certidão de 
Nascímento ou Certidão de Casamenlo ou Carteira de Trabalho ou Carteira Nacicnal de Habilílação - (Cópía simples e Iegível). 

D CPF do Representante Legal - se houver (Cópía simples e Iegível). 

I:| Comprovante de Residência em nome do Representame Legal - se houver (Cópía simples e Iegível). 
Na ausência desle documemo, Declaração de Residêncía - oríginal (mode|o no balcão de atendímento). 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES SOMENTE PARA DESPESAS MÉDICAS DAMS 

LZI Comprovantes ( oñginaís e Iegíveis )das Despesas Médico-Hospítalares ( quitados ). 

IZI Notas Físcais ( oríginais e Iegíveis ) de farmácia acompanhadas do respectivo receituário médico ( Cópia simples e Iegível ). 

Relatçriqdo Médico Assistente, informando as Iesões sofridas em decorrência do acidente e o tratamento realízado 
( Cópla SImpIes e Ieglvel ). Ij Carteira de ldentidade do representante lega| se houver (na falta deste documento, apresentarz Cenidão de 
Nascimento ou Certidão de Casamento uu Caneira de Trabalho ou Carteira Nacional de Habílitação - (Cópía simples e Iegível) 

D CPF do Representante Legal - se houver (Cópía simples e Iegível). 

|:| Comprovante de Residência em nome do Representame Legal - se houver (Cópía simples e Iegível). 
Na ausência deste documento, Declaração de Residência - original (modelo no balcão de atendimento). 

RESPONSÁVEL PELO R'CEBÍMENTO NOS C 

nagaü¡o_2¡_4§ üfRecebi os dn H "°'“°_ 
acisco I ; 

Matrícula Correios _.__- Ageme de 
¡

.

/

~ 

IT 

UaW 

11

~ 
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3113

l
: 

~~~~ 

~~~

~ 

~~ EIOS ~~~~ 

~
~ ~~ ~ ~ 

PORTADOR DA DOCUMENTA ÃO ENTREGUE 
Data M IQZJÉ _ 

\ s 

nú íj Nome 

Igemidaue 9633335 
~ 

~ ~~~ 
ORR

~

~ 

~ ~ 

~~ 
~~~ rado ^le0n3~ ~~ . \ . 

Assinatura do Portador Assínatu~
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~
~ 

INVALIDEZ PERMANENTE elou 
› DAMS- Despesas Médicas Seguradora Líder- DPVAT ~ ~~ 

1. QUALIFICAÇÃO DO ACIDENTE / \ 
'* ~6'm'e' da vmma A MLO u í o wogu fDL buàu ouLÍLQNe gig tQCfVO 

:LgÊ;EvadoAcideme25/ol 120|Q | 
cm=;-Doõ_o|5 qgu -q:1 

2:xQUALlFICAÇÃO DO SOLICITANTE \-/ ' 
IN°meLñÀmh ?›\\AL»\AM+E Qràkm 

3 D A própria VItima Representante Legalz Grau de Parentescoz PÍÃ LÀ A 

ü Endereço W KZ 
- 

1 ¡ yJ i 

No. " Complemento Bairro fxw QÂÀL I 
Cidade UF CE 

J 

Telefone o QQ\ ?. q 6 Email L\ \ Ltn 
' 
\_uç\q - QJ M41' _ 

In ormações mportantesl 
- 0 prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a panir da entrega da documentação completa 

a na Seguradora Líder DPVAT 
- Para acompanhar o processo, acesse nosso slte www. dpvatsegurodotransila com. br ou Iigue 0800 022 12 04. 
- A indenização por Invalidez Permanente é de até R$ 13. 500, 00. Este valor varia conforme a gravldade das Iesões e de acordo 
com a Tabela de Seguro prevista na Lei 6.194l74. Imxu 

- 0 Reembolso de Despesas Médico- -Hospi(alares (DAMS) é de até R$ 2. 700, 00. Este valor varia confoññe o total de despesas 
comprovadas, tomando por base os limites definídos pelas tabelas aulorizadas pela Superintendênciade Seguros Privados - 

o SUSEP. 
, - Poderão ser solícitados documentos complementares especiñcos, conforme Iegislação em vigor. 
95 - Representante Legal - Pessoa que represema a vítima menor (0 a 15 anos). Pode ser PAI ou MÃE. 

Q '3. COBERTURA SOLIClTADA lNVALIDEZ PERMANENTE I IDESPESAS MÉDÍÕAS 
' I ' I Atenção IE> Preencha com _ZI Eara documentação entreguç 

›§q_ 4. DOCUMENTOS BÁSICOS PARA AS GARANTIAS DE INVALIDEZ PERMANENTE E DESPESAS MÉDICAS DAMS - Éegislro da Ocorréncia expedido pelà autoridade policíal (Cópia(Autentic_/aâa e leglvêlf 
Waêarteira de Identidadê dà vítima_,('na¡,fâlta_ Jeste documento, abresentart Cehidão de Nascimento ou-Certidão 

de Casamento ou Carteirà de Trabalho ou Carteira Nacional de Habílitação~ (Cópia simples e Iegível). - CPF da vítima (Cópia simples e Iegível) Qq n.1/¡ ' 

m Comprovante de Residência em nome da Vítima (ópia:s¡mples e Iegível);Na ausência deste 
documento, Declaráção d|e Residência Éoriginal (mode|oñ no balcão de atendimento). 
Autorização de Pagamento l crédito de indenização originaL anexado com Cópia simples de qualqu 
comprobatório dos dados bancários. (modelo no balcão de atendimento) 

D Laudo do Instituto Médico Legal - IML lda locialidade do acidente ou' da residência da vítima (Cópia autémicada e Iegível). 

Na falta do Laudo do IML declaração (origina|)l frmada pela vílíma e documento ñrmado pelo médico as isteme ( original ) I:] que comprove a existéncia da invalidez permanente com a data da alta deñnitíva ( modelo no balcão de' alendimento ). 

Boletim de Atendimento Hospitalar ou Ambulatoríal ( Cópia simples e Iegível ). 

Ij Carteira de Identidade do representame Iegal se houver (na falta deste documento. apresentarz Certidão de 
Nascimento ou Certidão de Casamento ou Carteira de Trabalho ou Carteira Nacional de Habilitação - (Cópia simples e Iegível). 
CPF do Representante Legal - se houver (Cópia simples e Iegível). 

|:] Comprovante de Residência em nome do Representante Legal - se houver (Cópia simples e Iegível). 
Na ausência deste documento, Declaração de Residência - original (modelo no balcão de atendimento). 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES SOMENTE PARA DESPESAS MÉDICAS DAMS 

2 Comprovantes ( originais e Iegíveis ) das Despesas Médico-Hospita|ares ( quitados ). M ã] Notas Fiscais ( originais e Iegíveis ) de farmácia acompanhadas do respectivo receituário médíco ( Cópia simples e Iegível ). 

g. Relatórío dolMédico Assistente, informando as Iesões sofridas em decorréncia do acidente e o tratamento realizado “' 
( Cópia símples e Iegível ). 

|:I Carteira de Identidade do representante IegaI se houver (na falta deste documento, apresentarz Cenidão de 
Nascimenlo ou Cenidão de Casamento ou Caneíra de Trabalho ou Carteira Nacional de Habililação - (Cópía simples e Ieglvel) 
CPF do Representante Legal - se houver (Cópia simples e Iegível). 

[:I Comprovante de Resídência em nome do Representame Legal - se houver (Cópia simples e Iegível). 
Na ausência deste documento, Declaração de Resídência - original (mode!o no balcão de atendimemo). 

PORTADOR DA DOCUMENTA ÃO ENTREGUE RESPONSÁVEL PELO R=CEBIMENTO NOS CORREIO 
DataLQIQZIÁ DataElO_2/& -' 
Nome Gljllh HHÀÃL HÍW CW Nome 

Identidade âéñ BÊQÊ . 

fê H 7> 

Assinamra do Portador
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Matrícula Correios
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA POUPANCA

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 15/05/2017

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 4.725,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: ANTONIO NOBRE DE ALBUQUERQUE BISNETO

BANCO: 001

AGÊNCIA: 00892-3

CONTA: 000010024594-3

Nr. da Autenticação 817512664C88F4F8
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA POUPANCA

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 28/12/2017

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 4.725,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: ANTONIO NOBRE DE ALBUQUERQUE BISNETO

BANCO: 001

AGÊNCIA: 00892-3

CONTA: 000010024594-3

Nr. da Autenticação 1B000550E287C25E

Num. 32102716 - Pág. 87Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18091417142214500000031024775
Número do documento: 18091417142214500000031024775



Rio de Janeiro, 28 de Março de 2017

Carta n°: 10732825

A/C: ANTONIO NOBRE DE ALBUQUERQUE BISNETO

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170169848 ASL-0116700/17

Vitima: ANTONIO NOBRE DE ALBUQUERQUE BISNETO

Data Acidente: 23/01/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: DEBORA SONALI PEREIRA DE OLIVEIRA

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.seguradoralider.com.br, ou ligue para a SAC
DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.seguradoralider.com.br, não utilize barras, pontos ou
traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO
onde o sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 04 de Abril de 2017

Carta nº 10773705

A/C: ANTONIO NOBRE DE ALBUQUERQUE BISNETO

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170169848 ASL-0116700/17
Vitima:  ANTONIO NOBRE DE ALBUQUERQUE BISNETO
Data Acidente: 23/01/2016
Natureza: INVALIDEZ
Procurador: DEBORA SONALI PEREIRA DE OLIVEIRA

Ref.: REPROGRAMAÇÃO DE PAGAMENTO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros rejeição da instituição bancária, devido aos dados

bancários informados serem inconsistentes. Assim sendo, solicitamos esclarecimentos para

regularização do impedimento, sendo necessário apresentação de novo formulário de

Autorização de Pagamento preenchido e assinado e comprovante bancário atualizado.

Solicitamos que os documentos e/ou esclarecimentos sejam apresentados à SEGURADORA

LIDER DPVAT - REGULAÇÃO onde o aviso de sinistro foi registrado.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do

nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT
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SUBSTABELECIMENTO 

 

Substabeleço, com reservas, os poderes que lhe foram conferidos por, SEBEMI SEGURADORA S/A, FEDERAL VIDA E 

PREVIDÊNCIA S/A; XL SEGUROS BRASIL S/A; ESSOR SEGUROS S.A; DAYPREV VIDA E PREVIDÊNCIA S/A; SAFRA SEGUROS 

GERAIS S/A; MONGERAL AEGON SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A; ARUNA SEGUROS S/A; BTG PACTUAL SEGURADORA S.A.; 

AUSTRAL SEGURADORA S.A; ARGO SEGUROS BRASIL S.A.; UNIÃO SEGURADORA S/A – VIDA E PREVIDÊNCIA; COMPREV 

SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A; ALFA PREVIDÊNCIA E VIDA S/A; CARDIF DO BRASIL SEGUROS E GARANTIAS S/A; ITAÚ 

SEGUROS DE AUTO E RESIDÊNCIA S.A; SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A.; MAPFRE 

PREVIDÊNCIA S/A; ÂNGELUS SEGUROS S/A; USEBENS SEGUROS S/A; J.MALUCELLI SEGUROS S/A; PREVIMAX 

PREVIDÊNCIA PRIVADA E SEGURADORA S/A; CAPEMISA SEGURADORA DE IDA E PREVIDÊNCIA S/A; FAIRFAX BRASIL 

SEGUROS CORPORATIVOS S/A; SUHAI SEGUROS S/A; FEDERAL DE SEGUROS S/A; CHUBB DO BRASIL CIA. DE SEGUROS; 

COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DA BAHIA; CONFIANÇA COMPANHIA DE SEGUROS; ZURICH SANTANDER BRASIL 

SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A; ITAÚ VIDA E PREVIDÊNCIA S/A; ICATU SEGUROS S/A; COMPANHIA DE SEGUROS 

PREVIDÊNCIA DO SUL; BANESTES SEGUROS S/A; BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS; AZUL COMPANHIA DE 

SEGUROS GERAIS; PQ SEGUROS S/A; J. MALUCELLI SEGURADORA S/A;ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S/A; ATLÂNTICA 

COMPANHIA DE SEGUROS; CAIXA SEGURADORA S/A; VANGUARDA CIA. DE SEGUROS GERAIS; MAPFRE VIDA S/A; 

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS; MARÍTIMA SEGUROS S/A; NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A; AMERICAN LIFE 

COMPANHIA DE SEGUROS; PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS; CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A; QBE BRASIL 

SEGUROS S/A; SWISS RE CORPORATE SOLUTIONS BRASIL SEGUROS S/A; PORTO SEGURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A; 

MBM SEGURADORA S/A; FATOR SEGURADORA S/A; COMPANHIA MUTUAL DE SEGUROS; ZURICH VIDA E PREVIDÊNCIA 

S/A; INVESTPREV SEGURO E PREVIDÊNCIA S/A; BRASIL VEÍCULOS COMPANHIA DE SEGUROS; TOKIO MARINE 

SEGURADORA S/A; ALIANÇA DO BRASIL SEGUROS S/A; MAPFRE SEGUROS S/A; COMPANHIA BRASILEIRO DE SEGUROS E 

PREVIDÊNCIA; VIDA SEGURADORA S/A; YASUDA SEGUROS S/A; ALFA SEGURADORA S/A; ACE SEGURORA S/A; CARDIF 

DO BRASIL VIDA E PREVIDÊNCIA S/A; MITSUI SUMITOMO SEGUROS S/A; PAN SEGUROS S/A; SUL AMÉRICA COMPANHIA 

DE SEGUROS GERAIS;  ROYAL &SUNALLIANCE SEGUROS (BRASIL) S/A; COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL; 

GENTE SEGURADORA S/A; SINAF PREVIDÊNCIA CIA. DE SEGUROS; MAPFRE AFFINITY SEGURADORA S/A; BMG 

SEGURADORA S/A; INVESTPREV SEGURADORA S/A;CESCEBRASIL SEGUROS DE GARANTIAS E CREDITO S/A; AIG SEGUROS 

BRASIL S/A; SAFRA VIDA E PREVIDÊNCIA S/A; ITAU SEGUROS S/A; FEDERAL SEGUROS S/A; BRADESCO SEGUROS S/A; 

PORTO SEGURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A e SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT aos advogados 

MARIANA DE OLIVEIRA SILVA, brasileira, advogada regularmente inscrita na OAB/PE sob o Nº 30.915, EVANDRO JOSÉ 

DE MELO FILHO, brasileiro, advogado regularmente inscrito na OAB/PE sob o nº 25.613, VICTOR HUGO MEDEIROS DE 

MORAIS, brasileiro, advogado inscrito na OAB/RN sob o nº 12.683 e ALEXANDRE HENRIQUE OLIVEIRA DE BRITO, 

brasileiro, advogado inscrito na OAB/RN sob o nº 12.868, todos, com endereço profissional na Rua Dr. Luiz Felipe 

Câmara, nº 55, sala 505, Edifício Themis Tower, Lagoa Nova – RN, com poderes para ter acesso aos autos para carga, 

cópia realizar audiência, praticar os atos necessários para o fiel cumprimento, nos autos deste processo, tendo o 

presente termo vigência para protocolo em até 1 (um) ano após a data de sua assinatura, caso não protocolado aos 

autos. 

Recife/PE, 22 de agosto de 2014. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Apodi

BR 405, KM 76, Portal da Chapada, APODI - RN - CEP: 59700-000

P r o c e s s o  n º  0 8 0 0 3 9 0 - 6 5 . 2 0 1 8 . 8 . 2 0 . 5 1 1 2

CERTIDÃO

, em razão do meu ofício, que a  acima foi apresentada  pelaCERTIFICO contestação tempestivamente
p a r t e  r e q u e r i d a .

Outrossim, conforme despacho retro,  a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias,INTIMO
querendo, manifestar-se acerca da contestação apresentada, requerendo o que entender de direito.

Apodi/RN, 9 de outubro de 2018.

MADSON VINICIUS FIGUEIREDO LOPES
Auxiliar de Secretaria
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (ÍZA) DE DIREITO DA 2° VARA 

DA COMARCA DE APODI RIO GRANDE DO NORTE 

Processo n° 0800390-65.2018.8.20.5112 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANTONIO NOBRE DE ALBUQUERQUE BISNETO, já devidamente 

qualificado nos autos, por seu advogado que a esta subscreve, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, nestes autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

POR INVALIDEZ E COMPLEMENTO que move em face de SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPAVT, apresentar sua Impugnação à Contestação e 

documentos, pelos motivos a seguir expostos: 

I – SOBRE AS PRELIMINARES 

Excelência, a ré alega em sua defesa, embora o faça com refinada técnica, 

preliminares incabíveis na espécie, e há muito superadas pela jurisprudência pátria. 

Senão vejamos. 

 
a) DO INTERESSE DE AGIR 

A via administrativa demonstra-se inadequada, vez que há irregularidades 

no processo de liberação da indenização, levando ao ajuizamento para cobrança de 

obrigações.  

É importante mencionar que administrativamente já foi tomada todas as 

medidas cabíveis para solução da lide, não restando mais nada a ser feito.  
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Em momento algum a Lei que rege o Seguro Obrigatório exige que o 

procedimento a ser adotado pelo Beneficiário do Seguro Obrigatório se dê primeiramente 

pela via administrativa, mesmo porque, caso houvesse essa exigência, seria 

inconstitucional, ferindo o art. 5º, XXXV, da CF.  

Restou evidenciado no caso em tela o interesse processual da parte autora, o 

qual decorre da necessidade de acesso ao Judiciário para obtenção da prestação 

jurisdicional que lhe assegure o pagamento da cobertura securitária.  

 

A parte demandante não está condicionada a qualquer óbice de cunho 

administrativo para exercício de seu direito, bastando apenas que 

estejam preenchidas as condições da ação para ingressar em Juízo e, 

assim, receber a tutela jurisdicional. Portanto, a parte postulante não 

está obrigada a ingressar ou a esgotar a via administrativa para só 

então procurar amparo na via judicial. Dado provimento ao apelo. 

Sentença desconstituída. (Apelação Cível Nº 70032143505, Quinta 

Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do 

Canto, Julgado em 30/09/2009). 

 

APELAÇAO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. PEDIDO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. SENTENÇA DESCONTITUÍDA. 

A falta de requerimento administrativo não retira dos beneficiários o 

direito de postular a indenização diretamente na Justiça, sob pena de 

violação ao direito constitucional Art. 5,º XXXV, CF/88. 

 

Veja que o principal motivo, é o fato de a Seguradora ter fins lucrativos, o que 

por si só, torna tal procedimento inviável para as vítimas, uma vez que tal procedimento 

sequer garante o contraditório e a ampla defesa.  

b) DA DESNECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA 

 A Lei nº 6.194/74 que regula o instituto em análise, não estabelece em seu 

conteúdo normativo a necessidade de esgotamento da esfera administrativa, para pleitear 

Num. 33964828 - Pág. 2Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: WANDER ALISON COSTA DOS SANTOS
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18101921550638400000032840430
Número do documento: 18101921550638400000032840430



 

 
 

Rua Sete de setembro, 28 – Sala 01 – 1° Andar, BR 405 – Apodi/RN (84) 99163-1768  
 (84) 99621-7173 - e-mail: wanderalison@hotmail.com 

 3 

o percebimento do seguro, assim como não exige a negativa por parte das seguradoras que 

fazem parte dos Consórcios do Seguro DPVAT, para tal fim. 

É que os comandos legais acima elencados foram devidamente 

recepcionados pela norma constitucional vigente na questão em consonância com os 

princípios básicos estabelecidos e previstos dentro dos Direitos e Garantias Fundamentais, 

tais como: O princípio da Legalidade e o da Inafastabilidade da Prestação Jurisdicional. 

O princípio da Legalidade registra de forma sintética que ninguém será 

obrigado a fazer ou deixar de fazer algo, senão em virtude de lei. Para tanto, o princípio em 

questão serve de orientação para o legislador infraconstitucional, bem como aos cidadãos 

que estão sobre o prisma da Carta Magna. O princípio da legalidade mostra-se como 

preceito fundamental ao Estado Democrático de Direito, ao tempo que estabelece freios ao 

poder do Estado, em sua relação com o cidadão. 

Já o princípio da Inafastabilidade da Prestação Jurisdicional, atribuída 

constitucionalmente ao Poder Judiciário, aduz que nenhuma norma legal ou outro ato 

normativo poderá fazer frente ou obstaculizar a atividade legítima do poder judiciário, na 

apreciação de lesão ou ameaça de lesão a direito, sob pena de flagrante inconstitucional. 

Neste sentido, o doutrinador Alexandre de Moraes, registra palavras a 

respeito da inexistência condicionada ou instância administrativa de curso forçado, 

aduzindo: 

  

“Inexiste obrigatoriedade de esgotamento da instância administrativa 

para que a parte possa acessar o judiciário. A Constituição de 1988, 

diferentemente da anterior, afastou a necessidade da chamada 

jurisdição condicionada ou instância administrativa de curso forçado, 

pois já se decidiu pela inexigibilidade de exaurimento das vias 

administrativas para obter-se o provimento judicial, uma vez excluiu 

a permissão, que a emenda constitucionalidade n.º 7 há constituição 

anterior estabelecera, de que a Lei condicionar-se o ingresso em juízo 

a exaustão das vias administrativas, verdadeiro obstáculo ao princípio 

do livre acesso ao judiciário.” (MORAES, Alexandre de. Direitos 

Humanos Fundamentais. Teoria Geral. Comentários aos arts. 1o 
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à 5o da Constituição da República Federativa do Brasil. Doutrina 

e Jurisprudência. 2. ed. São Paulo: Atlas S.A., 1998, pág. 199). 

  

Desta forma, fica evidente que a exigência de prévio esgotamento da via 

administrativa mostra-se ilegal e manifestamente inconstitucional, indo à contrapartida 

dos princípios basilares presentes no Ordenamento Jurídico pátrio. 

Claro também é o entendimento dos nossos Tribunais, sobre a questão, 

inclusive do Egrégio Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte: 

  

Apelação Cível. Seguros. DPVAT. Tribunal de Justiça do Rio 

Grande do Sul - TJRS. Apelação Cível Sexta Câmara Cível Nº 

70032813339 Comarca de Porto Alegre APELANTE: LEANDRO LUÍS 

CARDOSO TURCATO APELADO: CENTAURO SEGURADORA S.A. 

Decisão monocrática. Apelação cível. Seguros. DPVAT. A inexistência 

de pedido administrativo não é óbice ao ajuizamento de ação de 

cobrança relativa ao seguro DPVAT. Sentença desconstituída. 

Inteligência do art. 5º, XXXV, da Constituição Federal. Apelo provido. 

DECISÃO MONOCRÁTICA Vistos. Estou em dar provimento ao apelo 

para desconstituir a sentença. Com efeito, a inexistência de pedido 

administrativo não é óbice ao ajuizamento de ação de cobrança 

relativa ao seguro DPVAT. É totalmente desnecessário o 

esgotamento da via administrativa, ou até mesmo a dedução do 

pedido nessa esfera, como pressuposto ao ingresso de demanda 

judicial, ao contrário do exposto pelo julgador de primeiro grau. 

Caso o ajuizamento da presente demanda estivesse condicionado ao 

pedido administrativo, ocorreria flagrante afronta à garantia 

constitucional, assegurada pelo art. 5º, XXXV, da Constituição 

Federal.  

  

 APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. INDENIZAÇÃO. DPVAT. INVALIDEZ 

PERMANENTE. INTERESSE PROCESSUAL. DESNECESSIDADE DE 

INGRESSAR COM PEDIDO ADMINISTRATIVO. 1. Restou evidenciado 

Num. 33964828 - Pág. 4Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: WANDER ALISON COSTA DOS SANTOS
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18101921550638400000032840430
Número do documento: 18101921550638400000032840430



 

 
 

Rua Sete de setembro, 28 – Sala 01 – 1° Andar, BR 405 – Apodi/RN (84) 99163-1768  
 (84) 99621-7173 - e-mail: wanderalison@hotmail.com 

 5 

no caso em tela o interesse processual da parte autora, o qual decorre 

da necessidade de acesso ao Judiciário para obtenção da prestação 

jurisdicional que lhe assegure o pagamento da cobertura securitária. 

2. A parte demandante não está condicionada a qualquer óbice 

de cunho administrativo para exercício de seu direito, bastando 

apenas que estejam preenchidas as condições da ação para 

ingressar em Juízo e, assim, receber a tutela jurisdicional. 

Portanto, a parte postulante não está obrigada a ingressar ou a 

esgotar a via administrativa para só então procurar amparo na via 

judicial. Dado provimento ao apelo. Sentença desconstituída. 

(Apelação Cível Nº 70032143505, Quinta Câmara Cível, Tribunal de 

Justiça do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 

30/09/2009). 

  

Ação de indenização. Seguro obrigatório DPVAT. Pedido 

administrativo. Desnecessidade. Nexo de causalidade. 

Demonstração. É desnecessário preceder a via administrativa para 

postular a cobrança do seguro obrigatório na esfera judicial, 

porquanto o ordenamento constitucional exige apenas a lesão ou 

ameaça a direito. Presente, portanto, o interesse de agir. 

Havendo a demonstração por meio de documentos oficiais, da morte 

da vítima em razão de acidente de trânsito, demonstrado está o nexo 

de causalidade, sendo devido o pagamento da indenização. (Apelação 

Cível nº 100.001.2007.016554-7, 1ª Câmara Cível, TJ-RO, Relator: Juiz 

Guilherme Ribeiro Baldan. Julgado em 05/08/2008) 

  

Apelação Cível. Direito Civil. Ação Indenizatória. Acidente de Trânsito. 

Seguro Obrigatório (DPVAT).  julgamento do feito sem resolução do 

mérito.  legitimidade passiva ad causam da seguradora 

reconhecida. desnecessidade de prévio processo administrativo. 

consórcio obrigatório entre as seguradoras que operam no 

seguro do art. 7º da lei nº 6.194/74. presença de condição da 
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ação – interesse da agir. impossibilidade de julgamento do mérito. 

necessidade de produção de provas. retorno dos autos à primeira 

instância. recurso conhecido e provido em parte. (apelação cível n° 

2009.002013-3, 1ª câmara cível, tj-rn, relator: des. Vivaldo Pinheiro, 

julgado em 05/05/09) 

 

Desta forma, fica claro a desnecessidade de esgotamento da via 

administrativa para se pleitear a Ação de Cobrança do seguro DPVAT, podendo a parte 

optar pelo ingresso direto junto ao Poder Judiciário. 

c) – DA AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE - PROVA DOCUMENTAL DEVIDAMENTE 

JUNTADA – DOCUMENTAÇÃO MÉDICA HOSPITALAR E BOLETIM DE OCORRÊNCIA – 

NEXO DE CAUSALIDADE DEVIDAMENTE DEMONSTRADO 

Aduz a parte requerida que existe dúvidas acerca do nexo de causalidade da 

debilidade enfrentada pela autora.  

O fato foi devidamente comprovado pela parte autora, de acordo com o art. 

5º da Lei 6.194/74, § 1, a), que diz que: 

 

Art.  5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 

existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 

de responsabilidade do segurado. 

§ 1° A indenização referida neste artigo será paga com base no valor 

vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos 

beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a 

liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes 

documentos:  

         a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial 

competente e a prova de qualidade de beneficários no caso de 

morte;      

 

Veja que a lei não diz se o Boletim de Ocorrência deve ser comunicado ou 

não, exige-se o Boletim de Ocorrência oi Certidão de Ocorrência. É ônus da Seguradora 
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fazer prova de que as informações contidas no Boletim de Ocorrência, ou na Certidão de 

Ocorrência, não são verdadeiras, se assim por ventura alegar.  

Como já mencionado, além do Boletim de Ocorrência, outros documentos 

juntados pela parte autora, corroboram a veracidade das declarações expostas no BO. 

Portanto, o conjunto probatório, atesta o fato como verdadeiro.  

Veja Excelência, que a parte autora cumpriu o determinado pelo Artigo 

333, I do Código de Processo Civil, pois junta documentos comprovando suas alegações 

(BOLETIM DE OCORRÊNCIA, conforme art. 5º da Lei 6.194/74, § 1, a), além da 

documentação médica hospitalar), portanto, meras alegações da seguradora alegando o 

contrário, não podem ser admitidas.  

É dever da Seguradora Requerida, cumprir com o determinado pelo art. 

373, II do CPC, que diz que ao réu incumbe o ônus da prova, quanto à existência de 

fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.  

Não obstante, o Tribunal de Justiça de Mato Grosso, entende, que a simples 

prova do acidente e da invalidez permanente, podem ser provados por outros meios de 

provas, não dependendo exclusivamente de Laudo Pericial ou Boletim de Ocorrência, 

conforme se vê no recurso de apelação nº 69727/2008, abaixo transcrição da ementa:  

 

EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA 

SECURITÁRIA - DPVAT - PRELIMINAR DE DESERÇÃO - REJEITADA - 

ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO NEXO CAUSAL - 

AFASTADA - LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL - DISPENSÁVEL - 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO POR OUTROS ELEMENTOS DE PROVA 

- SINISTRO E INVALIDEZ DE CARÁTER PERMANENTE – 

COMPROVAÇÃO DO NEXO CAUSAL - SALÁRIO MÍNIMO - ALEGADA 

IMPOSSIBILIDADE DE VINCULAÇÃO - AFASTADA - PARÂMETRO PARA 

A FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO - POSSIBILIDADE - GRAU 

DE INVALIDEZ RESULTANTE DO ACIDENTE DE TRÂNSITO - 

DESNECESSIDADE - RESOLUÇÕES DO CNSP - PRINCÍPIO DA 

HIERARQUIA DAS LEIS - RECURSO DESPROVIDO. 
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Demonstrado o nexo causal existente entre o acidente automobilístico e a 

lesão de caráter permanente na vítima, impõe-se o dever de indenizar.  

 

O LAUDO PERICIAL DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL NÃO CONFIGURA 

DOCUMENTO ESSENCIAL E IMPRESCINDÍVEL À PROPOSITURA DA 

AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA, NOTADAMENTE PORQUE A 

INCAPACIDADE DECORRENTE DO SINISTRO PODE SER AFERIDA POR 

OUTROS MEIOS DE PROVA.(...) 

 

Portanto, cumpre a parte autora com o determinado por lei e embasado na 

jurisprudência, para fazer jus ao reconhecimento do direito a indenização, bem como ao 

recebimento da mesma, o que desde já requer.  

d) – FALTA DE LAUDO DO PERICIAL – DOCUMENTO INDISPENSÁVEL 

Alega a Requerida, ainda em sede preliminar, que os documentos 

colacionados aos autos não são capazes de qualificar a invalidez experimentada pelo autor, 

bem como quantificar seu grau, sendo o único documento apto para sua comprovação o 

laudo expedido pelo ITEP/RN. 

Contudo, basta a realização de prova pericial para comprovar que o autor 

sofreu perda da função de membro, ocasionada por acidente automobilístico. Até mesmo a 

ré concorda haver necessidade de produzir prova pericial, ao apresentar quesitos que 

pretende ser respondidos. 

O entendimento dos Tribunais pátrios, com efeito, não é outro senão o aqui 

defendido, valendo citar duas recentes ementas do Egrégio TJ/SP que se amoldam 

perfeitamente ao caso presente: 

 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE [...] LAUDO DO IML NÃO É DOCUMENTO 

INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO OBRIGATÓRIO SENTENÇA ANULADA. Apelação 

parcialmente provida, com determinação. (TJ-SP - APL: 

64937620108260152 SP 0006493-76.2010.8.26.0152, Relator: 
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Cristina Zucchi, Data de Julgamento: 05/11/2012, 34ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 09/11/2012) 

  

[...] SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. MORTE 

DO SEGURADO. PETIÇÃO INICIAL. ALEGAÇÃO DE VÍCIO PELA 

FALTA DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO INDISPENSÁVEL. 

DESACOLHIMENTO. O laudo do IML não constitui documento de 

apresentação indispensável com a petição inicial, na ação de cobrança 

de prestação securitária (DPVAT), A prova do dano, à falta de 

disposição legal específica, pode ser feita pelos diversos meios 

probatórios, circunstância que, por si só, afasta a possibilitar de 

cogitar da indispensabilidade da prova documental para tal 

demonstração.[...] (TJ-SP - APL: 9119010072008826 SP 9119010-

07.2008.8.26.0000, Relator: Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 

09/10/2012, 31ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 

09/10/2012) 

 

Não se olvide, ainda, que em amparo a malfada tese o Ilustre ex adverso 

colacionou julgado do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo qualificando-o como 

paradigma recente. 

Contudo, tal julgado não tem relação com a preliminar arrolada de falta de 

documento indispensável. O autor da ação do referido acórdão, inclusive, juntou aos autos 

o Laudo do IML, tratando-se de um caso em que o perito, realizando laudo pericial nos 

autos da ação de cobrança, entendeu inexistir a incapacidade do demandante. 

Anote-se o trecho de interesse: 

 

“No entanto, na hipótese vertente, não há como acolher o pedido do 

autor de nulidade da sentença por cerceamento da defesa e nem de 

procedência da ação. Isto porque, embora o acidente tenha restado 

devidamente comprovado (fls 16), o mesmo não ocorreu 

relativamente à alegada invalidez. Aliás, sustenta o autor que sua 

incapacidade para as ocupações habituais e a debilidade 
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permanente de função foram reconhecidas por laudo do IML 

(fls.[...]) 

 

[...] 173/174). Todavia, constou do referido laudo que a extensão 

da lesão deveria ser avaliada em exame complementar (fls...) 

Realizada perícia médica judicial (fls. 133/135), concluiu o d. 

expert "Ao exame clínico pericial encontramos cicatriz cirúrgica no 

antebraço esquerdo, compatível com procedimento cirúrgico 

pregresso. [...]” (TJ-SP - APL: 992070292042 SP , Relator: José Malerbi, 

Data de Julgamento: 17/05/2010, 35ª Câmara de Direito Privado, 

Data de Publicação: 21/05/2010.) 

 

Também a suposta comprovação de que o entendimento do Egrégio TJRJ 

consolidou-se neste sentido é, para dizer o mínimo, imprecisa, já que todos os julgados 

citados se referem à falta de juntada do Boletim de Ocorrência, e não do laudo do técnico 

pericial. Aliás, uma consulta no site do E. Tribunal Carioca demonstra justamente o 

contrário do alegado: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DPVAT DECISÃO A QUO ACERTADA. 

LAUDO DO IML QUE NÃO SE CONFUGURA COMO DOCUMENTO 

ESSENCIAL À PROPOSITURA DA LIDE. CABE PROVA PERICIAL 

ACERCA DOS FATOS CIRCUNSCRITOS AO EVENTO DANOSO. QUESTÃO 

REFERENTE À QUEDA NO INTERIOR DO VEÍCULO. AUSÊNCIA DE 

EXCLUSÃO LEGAL DESSE FATO. O EVENTO DANOSO DEVE SER 

ANALISADO NO MÉRITO. FATO QUE DEPENDE DE DILAÇÃO 

PROBATÓRIA [...] (TJRJ 0027996-17.2013.8.19.0000 - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO DES. GABRIEL ZEFIRO - Julgamento: 29/05/2013 - 

DECIMA TERCEIRA CÂMARA CIVEL). 

   

EMENTA - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA ¿ SEGURO 

OBRIGATÓRIO DPVAT - EXTINÇÃO DO PROCESSO, COM BASE NO ART. 

267, IV, DO CPC A AUSÊNCIA DO LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO 
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LEGAL (IML) QUANTIFICANDO AS LESÕES SOFRIDAS - DISTINÇÃO 

ENTRE OS CONCEITOS DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À 

PROPOSITURA DA AÇÃO E DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS PARA A 

PROVA DO DIREITO ALEGADO - FALTA DE JUNTADA DO REFERIDO 

DOCUMENTO QUE NÃO OBSTA O JULGAMENTO DO MÉRITO - 

DEFICIÊNCIA PROBATÓRIA QUE PERMITE SANAÇÃO NO CURSO 

DO PROCESSO -POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA SUPOSTA 

INCAPACIDADE ATRAVÉS DE PERÍCIA [...]  (0114465-

97.2012.8.19.0001 – APELACAO - DES. MARIO GUIMARAES NETO - 

Julgamento: 05/03/2013 - DECIMA SEGUNDA CÂMARA CIVEL) 

 

Destarte, diferentemente do alegado pela ré, a documentação acompanhada 

da inicial faz prova constitutiva do direito do autor, requerendo, portanto, que seja 

rejeitada a preliminar de falta de pressuposto processual. 

II – MÉRITO 

a) – DA SÚMULA 474 STJ 

Aludi a Requerida que a presente súmula 474 do STJ foi criada pois 

necessárias as perícias médicas judiciais para comprovar o grau de invalidez do 

acidentado. 

Ocorre que eivada de má-fé esta sua alegação, pois a referida Súmula, e seu 

corpo, somente esclarece que o beneficiário será pago na proporção do grau de sua 

invalidez. 

As jurisprudências trazidas pela Requerida apenas denotam que existem 

decisões baseadas no grau de invalidez dos acidentados, utilizando para o cálculo, a tabela 

supra colacionada neste instrumento, em que restou comprovado que o Autor nitidamente 

possui invalidez de um grau extremamente peculiar, devendo ser concedido o teto do 

referido seguro, ao caso concreto. 

É cediço que ao anexar o laudo pericial do IML aos autos, bem como outros 

documentos que comprovem o nexo causal e os danos ocasionados ao acidentado, o grau 

de invalidez é analisado. 

No caso concreto, restou exitosa a comprovação do referido dano, devendo 

ser atribuído ao Autor o valor devido ao seguro obrigatório, senão vejamos: 
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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO. 

DPVAT. INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ PERMANENTE. SENTENÇA 

QUE JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL. PRELIMINAR. 

AUSÊNCIA DE JUNTADA DO BOLETIM DE OCORRÊNCIA. 

IRRELEVÂNCIA. OCORRÊNCIA DO ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO E 

DANO DECORRENTE COMPROVADOS. DOCUMENTOS 

SUFICIENTES À ANÁLISE DO PEDIDO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

TERMO A QUO. SÚMULA 278, STJ. O TERMO INICIAL PARA CONTAGEM 

DO PRAZO PRESCRICIONAL COMEÇA A CORRER A PARTIR DA 

CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA INCAPACIDADE DO AUTOR. LAUDO DO 

IML. NEXO CAUSAL ENTRE O ACIDENTE E O DANO COMPROVADO 

PELA APRESENTAÇÃO DE OUTROS DOCUMENTOS. INDENIZAÇÃO 

QUE DEVE SER PROPORCIONAL AO GRAU DE INVALIDEZ DA 

VÍTIMA APLICAÇÃO DA TABELA PARA O CÁLCULO DA 

INDENIZAÇÃO. LEGALIDADE LIMITE PREVISTO NA LEI 6.194/94. 

LAUDO DO IML ACOSTADO AOS AUTOS ATESTANDO QUE O AUTOR 

APRESENTA INVALIDEZ PERMANENTE E PARCIAL, NO PERCENTUAL 

DE 70% (SETENTA POR CENTO). [...] RECURSO DE APELAÇÃO 

PROVIDO EM PARTE. (TJ-PR 8304132 PR 830413-2 (Acórdão), 

Relator: Albino Jacomel Guerios, Data de Julgamento: 09/02/2012, 

10ª Câmara Cível) (grifo nosso) 

 

Desta forma, incoerente alegar que novo laudo pericial irá provar o nexo de 

causalidade e o grau de sequela das lesões, tendo em vista que o laudo pericial do IML 

apresentado bem como os diversos documentos anexados à exordial comprovam o nexo 

causal e a extensão das sequelas produzidas no referido acidente. 

b) – DOS JUROS LEGAIS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

Os documentos apresentados fazem provas suficientes da incapacidade 

sofrida pelo Requerente, devendo ser reconhecido o direito a indenização, com juros a 

partir da citação, e correção monetária a partir da entrada em vigor da Medida Provisória 
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nº 340, ou seja, a partir do dia 29/12/2006, data que os valores foram congelados e a partir 

daí, nunca mais teve reajustes.  

Excelência, como já é sabido, a Medida Provisória nº 340/2006, alterou o 

valor para pagamento das indenizações no seguro obrigatório DPVAT, de 40 (quarenta) 

salários-mínimos, para até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).  

Pois bem, essa medida provisória que depois foi convertida para Lei 

11.482/2007, FIXOU os valores, e desde então, esses valores jamais foram corrigidos, ou 

reajustados, sofrendo a INEVITÁVEL e progressiva deterioração pela inflação.  

Realizando uma simples análise, considerando que a inflação medida pelo 

IPCA acumulada do mês posterior à aprovação da mudança (dezembro de 2006) até 

setembro de 2018, 12 (doze) anos após sua criação, chegou a 88,9%, a perda de valor do 

sinistro do DPVAT já atingiu quase 1/5 (um quinto).  

Nota-se ainda que os valores arrecadados pelo DPVAT, conforme 

informações do site da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, são expressivos 

e têm se incrementado continuamente (TODO ANO É REAJUSTADO, E O PAGAMENTO PELO 

CONTRIBUINTE É OBRIGATÓRIO).  

De uma arrecadação total de R$ 1,9 bilhão em 2005, o DPVAT arrecadou R$ 

6,7 bilhões em 2011. As indenizações neste período também cresceram, mas em 

proporções bem inferiores.  

Enquanto as indenizações representavam 36,2% do total arrecadado com o 

DPVAT em 2005, esta proporção atingiu 34,1% em 2011, pouco mais de dois pontos a 

menos.  

A correção monetária a partir da entrada em vigor da Medida Provisória nº 

340, ou seja, a partir do dia 29/12/2006, data que os valores foram congelados e a partir 

daí, nunca mais teve reajustes, é medida que se faz urgente, para evitar o enriquecimento 

sem causa das sociedades seguradoras, em detrimento do contribuinte.  

Acompanhando todas as manobras das seguradoras, até conseguirem a 

edição da medida provisória em comento, ficou claro, que a norma não trouxe nenhuma 

forma de reajuste de propósito. Tudo fazia parte de um grande plano das seguradoras para 

diminuir o valor que seria repassado às vítimas de acidente, de forma progressiva. 

Inclusive contando com os efeitos corrosivos decorrentes da falta de um fator ou índice de 

correção.  
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Mas esse é outro assunto. Especificamente falando da correção monetária, 

esta visa manter o poder aquisitivo da moeda vigente no país, meio circulante de curso 

forçado com efeito liberatório das obrigações avençadas, cujo valor efetivo visa estabilizá-

la como meio de troca econômica.  

 

Sobre o assunto, são os ensinamentos do ilustre jurista José de Aguiar Dias 

(DIAS, José de Aguiar, Da Responsabilidade Civil, XIª ed., revis., atual e amp., de acordo com 

o código Civil de 2002 por Rui Berford Dias SP, RJ, PE: Renovar, 2006, p. 988), ressalta:  

 

“A fórmula de atualização mais indicada, portanto, é a correção 

monetária, que é uma compensação à desvalorização da moeda. 

Constitui elemento integrante da condenação, desde que, no intervalo 

entre a data em que ocorre o débito e aquela em que é satisfeito, tenha 

ocorrido desvalorização. Se o devedor tem que pagar 100 reais e os 

100 reais que ele ficou a dever não são mais, 100 reais, mas 100 reais 

menos a desvalorização sofrida pela moeda, é evidente que só se 

exonerará do débito e o credor só receberá o que lhe é devida, se o 

valor real, desencontrado do valor nominal, for reintegrado, mediante 

o acréscimo da diferença verificada”. 

 

Ainda, é oportuno trazer à baila as lições de Arnoldo Wald (WALD, Arnoldo. 

Correção monetária de condenação judicial em ação de responsabilidade civil. Revista de 

Processo, São Paulo: Revista dos Tribunais, v. 104, n. 26, p. 133-149, out.- dez/2001) 

quanto à atualização monetária, transcritas a seguir:  

 

“Cabe agora verificar de que forma se deverá calcular a correção 

monetária da indenização, de forma a assegurar que o valor real do 

dano seja o mais rigorosamente preservado. Trata-se de um 

imperativo de ordem ética e jurídica, de forma a se obter a integral 

reparação do dano sem privilegiar ou punir qualquer das partes 

envolvidas. (...) 
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Como já dissemos acima, a correção monetária da condenação não pode 

servir de benefício ao devedor, mas tampouco pode constituir em prêmio ao credor. Ela 

deve ser aplicada de forma a preservar e manter a essência da indenização, ajustando os 

números à realidade inflacionária e, consequentemente, mantendo o poder aquisitivo do 

dinheiro desvalorizado.  

 

(...)Sendo assim, sempre que houver depreciação monetária entre o 

momento da fixação do montante pecuniário da indenização e o 

instante do pagamento, a expressão nominal do dinheiro deve ser 

reajustada para que continue a traduzir o valor intrínseco do dano a 

reparar”. 

 

Como a correção monetária tem por finalidade recompor o poder aquisitivo 

da moeda corroída pela inflação, nada mais justo, portanto, que o início da sua incidência 

se dê desde a data da entrada em vigor da Medida Provisória que alterou e CONGELOU os 

valores em até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Portanto, com todas as vênias, aos que entendem que a correção monetária 

no seguro DPVAT, deve incidir a partir da data do sinistro ou do protocolo/distribuição da 

ação,  

pode-se afirmar com certeza que esse entendimento é absolutamente 

equivocado, especificamente quando se trata de sinistro ocorrido a partir da entrada em 

vigor da medida provisória nº 340/2006. Isso porque, como visto, essa medida provisória, 

congelou os valores LÁ EM 2006.  

Para exemplificar, se uma pessoa sofrer um acidente de trânsito no ano de 

2020, e deste acidente resultar incapacidade total de um dos membros inferiores, o valor 

a ser pago a essa vítima pelas seguradoras, será o valor equivalente a perda do membro 

(de acordo com a tabela), em valores nominais fixados no ano de 2006. Se o magistrado 

determinar que esse valor seja corrigido desde a data do acidente ou da distribuição 

da ação, o prejuízo será de enormes proporções, pois serão 12 anos de deterioração 

da moeda.  
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 Alguns Tribunais Pátrios já perceberam essa defasagem e já estão 

determinando a correção desde a data da publicação da medida provisória, senão vejamos:  

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO 

DPVAT. APLICAÇÃO DA TABELA INTRODUZIDA PELA MP Nº 451/08. 

IMPOSSIBILIDADE. SINISTRO OCORRIDO ANTES DA SUA VIGÊNCIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DA PUBLICAÇÃO DA 

MP Nº 340. RECOMPOSIÇÃO DA MOEDA. AGRAVO IMPROVIDO. 1. 

Aplica-se a correção monetária a partir da publicação da MP nº 340, 

eis que desde essa data o valor da indenização não se alterou, mas o 

valor dos prêmios continuou sendo atualizado, propiciando, assim, a 

recomposição do valor da moeda. 2. Agravo regimental conhecido, 

mas improvido. (TJDFT, 2ª T. Cível, ac. 487.348, Des. J. J. Costa 

Carvalho, julgado em 2011). 

 

A indenização devida pelo seguro DPVAT, em caso de acidente ocorrido após 

as alterações perpetradas pela Medida Provisória 340/2006, deve ser corrigida 

monetariamente a partir da data de sua edição (29/12/2006), por se tratar de medida que 

visa à reposição inflacionária no período. RECURSO NÃO PROVIDO, COM ALTERAÇÃO, DE 

OFÍCIO, DA CORREÇÃO MONETÁRIA” (TJPR - 9ª C. Cível - AC - 1259547-4 - Paranavaí - Rel.: 

Vilma Régia Ramos de Rezende - Unânime - - J. 06.11.2014).  

Portanto, requer seja reconhecido o direito a indenização, e determinado que 

a seguradora pague tal indenização referente ao SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT com 

JUROS LEGAIS de 1,0% (um por cento) ao mês, A PARTIR DA CITAÇÃO INICIAL, e 

CORREÇÃO MONETÁRIA com o índice INPC, a partir da data em que entrou em vigor a 

medida provisória nº 340/2006 que alterou o valor da indenização e fixou em até R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), ou seja, dia 29/12/2006 (a partir daqui, esse valor 

ficou fixo e não houve reajuste ou correção).  

c) – DA VERBA HONORÁRIA 
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Antes de finalizar esta impugnação, o autor pede vênia para tecer algumas 

notas sobre o pedido de diminuição da verba honorária, pois a alega a ré que o caso é de 

todo singelo, e que por tal motivo a verba honorária deve ser fixada no mínimo legal. 

No entanto, para a defesa de seus direitos apresentou extensa (embora de 

refinada técnica) contestação. O feito ainda apresenta necessidade de dilação probatória, 

não estando excluída a atuação em nível recursal. 

O E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo já se debruçou algumas vezes 

sobre o tema dos honorários advocatícios em ações desta natureza, valendo citar alguns 

julgados paradigmas: 

 

Seguro obrigatório. DPVAT. [...] Honorários de advogado. Manutenção 

do valor arbitrado. Fixação de acordo com os critérios previstos no 

artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. Limitação dos honorários 

advocatícios, prevista no art. 11, § 1º, da Lei nº 1.060/50. 

Inaplicabilidade. Recurso parcialmente provido. (TJ-SP - APL: 

1104852820098260010 SP 0110485-28.2009.8.26.0010, Relator: 

Hamid Bdine, Data de Julgamento: 29/11/2012, 32ª Câmara de 

Direito Privado) 

 

Ação de cobrança. Seguro obrigatório. DPVAT. [...] Verba honorária 

que se reduzida importaria em aviltamento. Litigância de má-fé. Não 

se configura litigância de má-fé no exercício regular do direito de 

recorrer. Sentença reformada. Apelo parcialmente provido. (TJ-SP - 

APL: 401005920088260602 SP 0040100-59.2008.8.26.0602, Relator: 

Ruy Coppola, Data de Julgamento: 29/11/2012, 32ª Câmara de Direito 

Privado, Data de Publicação: 30/11/2012 – grifos e destaques nossos) 

 

O autor ainda pede vênia para transcrever trecho assaz pertinente do inteiro 

teor do acórdão retro mencionado: 

 

“Quando aos honorários advocatícios, verifico que estes não merecem 

ser reformados, seja para fixa-los em desfavor do apelado, seja para 
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reduzi-los de 15% para 10% sobre o valor da condenação. De fato, a 

sucumbência do autor foi mínima, devendo ser as rés condenadas ao 

pagamento das despesas processuais, custas, e honorários 

advocatícios, não sendo o caso de serem carreados em face deste. No 

mais, o caso em tela também não comporta a redução pretendida para 

o patamar mínimo de 10% montante da condenação, eis que os 

honorários advocatícios foram estipulados de acordo com o trabalho 

desenvolvido com acuidade pelo patrono do apelado. Eventual 

redução importaria em aviltamento da verba.”  

 

Por fim, saliente-se que mesmo que a condenação seja proporcional, nos 

termos do que apurar o r. laudo, não haverá que se falar em sucumbência recíproca, uma 

vez que o pedido realizado na inicial foi o seguinte: 

“Ao final, seja julgado procedente o pedido, condenando-se a ré, em pagar 

uma indenização ao autor/beneficiário no percentual apurado pelo I. Expert, que deverá 

ser corrigida monetariamente e acrescida de juros legais.”  

Destarte, requer sejam os honorários advocatícios arbitrados em valor 20% 

da condenação, ou, na hipótese deste valor resultar irrisório, que sejam arbitrados por 

Vossa Excelência de maneira equânime. 

III – DA NOMEAÇÃO DE PERÍCIA TÉCNICA - CONVÊNIO TJRN 

Tendo em vista o convênio firmado pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande 

do Norte e a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, em processo 

nº01573/2012, no qual firmam as partes que, as perícias médicas que envolvam cobrança 

de seguro DPVAT serão nomeados pelo Juízo e pagas pela Seguradora, independente do 

seu resultado.  

Desta feita, requer que seja nomeado Perito Técnico judicial a fim de 

realizar Laudo Técnico aferindo o grau da lesão sofrida pelo requerente.  

IV – DOS PEDIDOS  

DIANTE DO EXPOSTO, requer que Vossa Excelência rejeite as preliminares 

levantadas pela ré, para que no mérito seja a presente ação julgada procedente, 

determinando-se a realização de perícia médica que apure o grau de invalidez que acomete 

o autor, para assim condenar-se a ré nos exatos termos da inicial. 
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Nestes termos,  

Pede deferimento. 

 

Apodi/RN, 19 de outubro de 2018. 

 

 

 
(Assinado Digitalmente - Lei 11.419/2006) 

Wander Alison Costa dos Santos 
Advogado OAB/RN 15.032 
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APRESENTAÇÃO DE QUESITOS 

 

Nesta oportunidade o autor apresenta os seguintes quesitos para perícia médica:  

 

1. O autor possui alguma invalidez ou sequela permanente decorrente do acidente de 

trânsito sofrido?  

2. Em que região do corpo está localizada a invalidez ou sequela?  

3. Qual tempo médio para a convalidação da referida lesão?  

4. A invalidez ou sequela é notória ao autor, ou seja, poderá ser perceptível sem parecer 

médico?  

5. A ciência inequívoca da consolidação das sequelas pode ser verificada sem um laudo 

profissional?  

6. Com base na documentação médica apresentada, é possível precisar a data da ciência 

inequívoca, pelo autor, do caráter definitivo de suas sequelas?  

7. Sendo o autor possuidor de invalidez, qual o grau da invalidez segundo a Lei 

11.945/2009?  

8. Existe tratamento médico capaz de reverter a situação do autor?  

9. Existindo tratamento, este é acessível a pessoas de situação financeira precária?  

 10. É fornecido pelo Sistema único de Saúde de forma satisfatória?  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Apodi

BR 405, KM 76, Portal da Chapada, APODI - RN - CEP: 59700-000

Processo nº 0800390-65.2018.8.20.5112
Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)
Requerente: ANTONIO NOBRE DE ALBUQUERQUE BISNETO
Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CARTA DE INTIMAÇÃO
MUTIRÃO DPVAT

 ANTONIO NOBRE DE ALBUQUERQUE BISNETODESTINATÁRIO:
R u a  A b i u ,  2 6 ,  C o h a b ,  A P O D I  -  R N  -  C E P :  5 9 7 0 0 - 0 0 0

De ordem do(a) Dr(a). , Juiz(a) de Direito da 2ª VaraDANIEL AUGUSTO FREIRE DE LUCENA E COUTO MAURICIO
desta Comarca de Apodi/RN, tem a presente a(s) seguinte(s) finalidade(s):

 de Vossa Senhoria para comparecer no Fórum da Comarca de Apodi/RN (endereço acima) no diaFINALIDADE: INTIMAÇÃO
, para realização de  designada no presente processo, no .30/04/2019, às 11:00 h perícia técnica MUTIRÃO DPVAT

Eu,  CIMENDES JOSE PINTO,  Servidor(a)  des ta  Vara ,  o  d ig i te i .

Apodi/RN, aos 27 de fevereiro de 2019.

Assinado digitalmente - Lei nº 11.419/2006

CIMENDES JOSE PINTO
Auxiliar Técnico
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Apodi

BR 405, KM 76, Portal da Chapada, APODI - RN - CEP: 59700-000

 

Processo nº 0800390-65.2018.8.20.5112

ATO ORDINATÓRIO

 a(s) parte(s), por seu(s) Advogado(s), para comparecer(em) no Fórum local no dia INTIMO 30/04/2019,
, para a realização de  designada no presente processo, no ,às * h perícia técnica MUTIRÃO DPVAT

munida(s) de documentos pessoais e de outros documentos relacionados à presente ação, bem como para,
querendo, indicar assistente técnico para acompanhar a referida perícia.

APODI/RN, 27 de fevereiro de 2019.

CIMENDES JOSE PINTO
Auxiliar Técnico
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